
TVR N . O  86, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10512012 
Aviso 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1226, de 
30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão da 
Mampituba a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Mampituba, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nQ 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nq82 ,  de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria n 9 0 0 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nqO1,  de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria 11904, de 29 de julho de 2010 - Associqão Radio Comunitária - 
--p-ppp------- -- -- 

- Esperanca Vivã DistTitõ a-ó-A-s=i :--A-SRCEV,-rio-mUnicípió de BãEá -dó3 Bü@es =-MT;- - - -- - 
- - - 

8 - Portaria n V 4 3 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nV47, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria n q 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de ItabaianinhalSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria nV49, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n 9 8 9 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n q 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n916 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n" 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n" 922, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria 11923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n925 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria 11926, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria n" 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria n 9 3 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n 9 3 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n 9 4 3 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria n q 4 8 ,  de 14 de outubro de 2010- - Associação Pró-Rádio 
- ~ o m ~ i t á r ~ ~ ~ i d a d ~ a - ~ M ; n o - m u n i c í p i o  de Passo-Fundo---RS; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n q  .043, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  -073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria n" 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do ~ i a u í  - 
PI; 

3 1 - Portaria n q  .094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lmarão em Ação - FM, no município de Larnarão - BA; 



32 - Portaria n q  .15 8, de 24 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nq .167 ,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nP 1.1 86, de 24 de novembro de 201 0 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria n q  1.26, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

3 6 - Portaria n q  1.3 1 , de 3 0 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n q . 2 3 4 ,  de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

3 8 - Portaria n q  .274, de 6 de dezembro de 201 0 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria n" 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n q  1.86, de 22 de dezembro de 20 10 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

'I 
Brasília, 2 3 de ma r ç o de 2012. 

'I 
I 

1 



Exce1,entíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÁO CULTURAL DE RADIODIFUSÁO DE 
MAMPITUBA, localizada no Município de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223 da Constituição e a 
Lei nQ9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

k. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.003269108 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos 'legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 53"o art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N V  2 2 6 DE 30 DENOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ53000.003269/08, resolve: 

Art.1" Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
! DE MAMPITUBA, com sede na Avenida Herculano Lopes, n"20, Centro, no Município de Mampituba, 

Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n"9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29'12'42's e longitude em 49'56'08"W, utilizando a 
freqüência de 87,5MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 93Q do art.223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data d x u a  publicação. 

Ministro de ~ s t a d o x s  Comunicaçóes 



Aviso nQ 2 2 . I r !  - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias ri"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

da Casa Civil 

- -  - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - -  



L-.- Processo Administrativo no 53000.003269/08 1 

Nome da Entidade: Associagão Comunitária de Radiodifusão de Mampituba 

Sede: Avenida Herculano Lopes, no 20, Centro c, 
Município: Mampituba 

I NúmeTo de Volumes: 01 (um) 
I 
I 

NF - Rdatcirio Final -Processo no 53000.003269/08, Local: Mampituba, UF: RS 



E m o  Sr. Ministro de Estado das Comunica$ões, 

.,. Rd&o:lodiIUsãi, Comuniiaria, aprova& pela F U r i a  iviC i03, ire 23 de janeiro de 2004, publicada 
Di&-i~ O&jd dn upi& dp. 26 ~ & s ~ n _ ~ p . ~ & .  

5 - Relaqão contendo o nome de tcdos os associados pessoas naturais e jurfdicas 'I 

i A A t a  . I .  .'..:..r.. 1.. .I! .... 'L .... :<. ,.r r..:.. .1...:.1,.--..- C. :,-L-.< r - fi. uh blrj19au úrl uur;rr>lia wi~ Z,rr;lL~tlu, ut;vluauiv~ct; tr;&lstldu8 t i : - -  ! I 

6- I ieyz qiie setis Geiijres j& brc;si:&ijs natos i'lii rraiiiictlizades h& m&s de dez anes 1 &li i ?$Xi3 i 
x I 

NBo 



Pr n........ .1. .-.. .. ........ .I! .... L ..L?.. -. ..! ........ .I.. .I !L.. ...- .... .... ...- ..! .-.. -1 .... 
I - riuva uo c l u ~  b o u i  U i l c L u i o a  s c w  nlaiuit;s ut; u ~ ~ u i c u  aiiua u ~ i  G ~ I L I L I I Q I ~ ~ U V Ù  

I c .  I nn.. I I 1 01?iL ; l u r i u  1 

8 - Declaração, assinada pelo represeíltante legal, especjficundo o endereqn con:pleto da I Sim I Não 1 I secic da entidade 1% I I 
n T-. r -  - _ -  ?....I.. ...,. _i.._i:.17__L. I _ . - ,  -1- _ _ _ _ I _ . l i i  -_i._ I Cl!..- 
7 - iJÇGiZ?Z!+l'J, aÙÙ!?i.ZUti p G i V  !t;plGbt;!!Ld!lLG !G&Gl, Ut; i JUG LVUUÙ 03 3 G l l Ù  1 1 1 1 1 ~ Ç l ! l G b  !t;ÙlUG?l! 511!1 IYilL> 

i/[ na hrea da comunidade a ser atendida pela estaçfio ou na área urbana da localidade, coiiforine o 1-1 
13 - Eeclarí,q&j, assinada por todos os diwtcires, ~cjinprcjrnetendü-se a3 fiei cumprimento I Sim 1 P.I%o I 

[das n m e s  estabelecidas pera o Szrvigo 
, 
1,X I i 

l i  - Declarapão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim i NEio 
qu:,!r;;:zr moda!i\,r,& de :er:ip :',e rsdiudi6~:%o, iev!:;zhv corna~it8:',;, SLI Ge q ~ d ~ ~ e i  :mir;u da , 
diatribuiçao de sinâis de teievisao mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como 
iíiteflaíiie de seu d;reev.o iiti de assoçiadGs, pessoas que, nessas Gcndic;Ges, pa&içipem de , : 

wtrz  entidadr, detentora de outcrgn par3 exesu$lc de qualquer dcs serviços mencionados 
/ i X 

I I emissora, se houver 

I endereço ~ r o ~ o s t o  para instaiaçac do sistema irradiante e- 
P 

I 13 - Declaracão, assinada pelo representante legal, de que a local pretendido para a 
1 
ins~a1apâ;o do sisiema irradianic: possibilila o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar n o  1/2004 

1 2 - &faislf~.sir@o w>io Cíj:eii~a, apj-e~@jtads sIgh fofijja de ~baj~o-aù.&j ja~g,  contendo / 1 ! 
o nome, G número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Enderep>rnent~ Postal íCEP) e a i.siina?ura c?e cada decl.?ra;ltr. 

2.1 - Soma das assinaturas constatites das manifestaqões de apoio coletivas, apresentadas / I s-1- ., , a f- ..,ilnü de üb&xo -tlssi::ada 

Sim I N3o 

(>c i 
I 



' 2  

i 3 %  
c<--.- das -A- iIin;l;fes~ap~es de Upa:Lo das Kki&-j- -,- --- - -!-+:-.-- ----------'í -I-- 

3.L - L_TVI?Lii i adcù zùbvctntivas e c;uiiiu;!;i.a~ inù 

apresentadas 
i 
111  

assinzturar consta~ltes de &a de Assmbl6ia Gera!, sonvocac',~ especidme~tite para manifestar 
apoio à iniciativa dc rcqucrcr a autosiza@o para cxc«,çgo do Scivigo dc Radiodifusfio/ )( 

I Caso exista mais :-ie 11ma entidade c<incorrente na mesrrr-! Breii de sen/ic;o, a reqi~tirenie . Sim ldiín 
I / diclara q ~ c  concorda cm assuciar-sc às dcmais cii:ldadcs. i+i 3' I 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instruç5Io do processo 
x&tlt,l~ 5 sn!i&c8n s -- - fie z g t ~ ~ i z a q g ~  e?;ewqgg dn Senri~c? E.adiorJí%iH~ !7.n_rii~n%xía, jmtn  ac? MínísT6rio d3.5 
Coiii~fiica~fies, que toda a d~cniiieiitaq-fio descrita neste f ~ r ~ ~ l h ~ i o  está sendo apresentada elii origiiid OU c6pia 
zu&fi~cada e er:, c::nf:::y:~idad,ue com :: subite::: 7.2 da i.To:m:a Co:l:p!e:::eritar :.io !/20!?4, bern co:ií:: as fii:::&$bes f%t&? 
sgo verdadeir~s P. de minha inteira responszlbilidale. 

instalar o -.--. sistema de na 

h~Yp!~,h_^: SC c ~n~amirAamcatc for i i a  pcsta!, $::dos os dccumcntcs acIri,a rr!ucior.ador. YcvsrXo ucr -rcsc:itadas 
juntan~eilte com este requerimento, 



V 
ANEXO 13 - MODELO DE REQUERIMENTO 

IREQUERIMENTO PARA OBTENCÃB DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARA EXECUCÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da Re~ública. 

, correio eletrônico 

eornp~etente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a 
Lei nu 6.634, de 2 de maio de 1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos termos de que trata o item 11 da Norma 
Completnentar no 1/2004, solicitar o assentimento prévio para instalar estação de 
Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na PUA- n / O V f i ,  A@ 83-4 L~~-G~L/ /?&" 

-- na Cidade dé ~ 4 1 k f Y / ~ ~ ~ í l  , 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 4 5 572- 00 i3 
Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina a -obtenção do 
aâseritirsiento pr6vio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é 
iwiprescindjvel para que a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter 
coi?hecimenfo de que apenas o assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera 
qualqi-rei- direito referente a autorização para a execução do serviço pretendido. 

p.74 M/? ,777@4 

Endereço para correspondência : ,A/? n/~kb4) f3'7 lz5-N 77T-0 
- , na Cidade de &-/VI/"/ 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 9 5 F?.* - DO 
Telefot-~e para contato: OXX- - 7 

Correio eletrônico (e-mail): 5PI & C ////@p/ f i  

A'T'ENGAQ: Os documentos indicados no subitem 11.3 da Norma Complementar no 1/2004, 
deverao ser apresentados, juntamente com o requerimento que por sua vez deverá ser 
en'uriaiído apenas diante da seleção da entidade. 



n f i r a p s  d a d o s  d e  I d e n t i f i c a ç ã o  d a  Pessoa  Ju r íd i ca  e, se h o u v e r  q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a ,  
~ v i d e n c i e  junto à SRF a s u a  a t u a l i z a ç ã o  c a d a s t r a l .  

REPIUBLICA FEDER 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIC~O 

os.4~2.13410001-06 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MAMPITUBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAIZES 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio - 
I 

E DESCRIÇAO DASATIVIDADES EcoNÒMICAS SECUNDARIAS 

9d "q-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais - 
- 
CL- ,d E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 
COM PLEMENTO 

AV HERCULANO LOPES 

BAIRROIDISTRITO r( / CENTRO 
MUNICIPIO 
MAMPITUBA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 1011112006 

r o v a d o  pe la  Instrução Normat iva RFB no 568, de 8 de setembro d e  2005.  

nitido no d i a  P2/01/"07 às 10:00:í7 ( d a t a  e h o r a  de Brasí l ia) .  

Vol tar  

- -  - -. - * 

O Copyr ight  Receita Federal d o  Brasi l  - 12/01/2007 



, . 
* .  

REPÚBLICA FEOERATIVA DO~BFIASIL 
ESTADO DO RIO GFIANDE DO SUL 

' REGISTRO GERAL . I DE IM~VEIS~E ESPECIAL DE TORRES . 
_..I ' , , 

I AV; SILVA'JARDIM. 50 . - 

I ' . , " ' .  . I ! .  RENE PACHECO DE ROSE 
. !:i- . 
I , .  OFICIAL. 

. . L ,  
: 

' '  , CERTIFICO, , por me ser verbalmente 
pedido e que revendo o Livro de Registro Integral de 
Pessoas Jurídicas A-04, nele as folhas 218, sob número 
trezentos e sessenta e oito (368) , >  em data de 10.11.2006, 
encontrei registrado Q . Estatuto da "ASSOCIA~AO 

IODIFIJSÃO ' i~~ , com sede no 
município de Mampituba-RS.-. O referido é verdade e dou 

' 

. fé.-. Aos vinte e sete (27): dias do mês de novembro do ano 
!;:de dois mil e (12 006)'e' .: . 

, ' ' '  

. , \ 
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. .  . 
: .c . , 
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DE RADIODIFUSÃO DE ITUB A 
1/6& % 

,,.as ! 

&. y':;- 
; Fk.: * 

ESTATUTO SOCIAL i-> %F*@$ 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODLFUSÃO DE MAMPITUBA, é uma 
ado, fundada em 16/10/2006, sem fins lucrativos, de duração 

e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
ião de moradores e representantes de entidades da comunidade 
o Município de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, com 

$ 

como denominação fantasia RAÍZES e reger-se-á pelas 
ntes no território nacional. 

,.,a, &' JZ .q 
i 1 8 Art.2' A ACRM tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

"i COMUNITÁRIA, bem como: 

- benehciar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

smos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e D 
1 '  c x ,  

de ~t i l i~ad&'~úbl ica ,  integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
I ^ * ~ , .  + 

I .  

ara o aperfei;oamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
dade com a legislação profissional vigente; 

itação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma ma@""á.cea;skb___ 
,$ Z t , '  ? 9 , $  ,, , --* e*- 

[ ; ,  "") (-,"* 
I ' h 

%* nder aos seguintes princípios: t , 
s finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas e 

desenvolvimento geral da comunidade; ' b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração do 
comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político 
partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; I 

I I .  \ ! a , . \  





I . , 

$3" Qualquer cidadão da co de beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assiintos abordados na programação da emissora, bem como manifestar ideias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio 
Comunitán a. 
Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiarimlente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada c~ilpa no desempenho de suas funções. 
Art.4"- A receita da Associação Comimitária de Radiodifusão de Mampituba será utilizada, 
íinica e exclusivamente, para a conseciição de suas finalidades institucionais e não ser& adiiiitida 
a reinurieração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distrib~iiçiío de 
lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou 
dirigentes. 

21 - DOS ASSOCIADOS 

Ari. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenl-iam preenchido 
forn~ulário própiio e admitidas em Assembléia Geral, com residência oii sede neste Município, 
desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

L V) 
Art. 6" - A ACRM será composta pelas seguintes categorias de associados: 

1 - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata e fundação. i] 
Ii - Contribuintes ou ~feti$os - todos os que pertençam a comunidade e qiie estejam 
regularmente associados. 
111 - Honorários - 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 
que atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) São direitos de todos os associados que estejam em dia com as suas obrigações te 
de voz nas assemblkias gerais 
c) São deveres dos associados manter soa contribuição em dia, 
estar presente nas AG, formar opiniões, e terem participações em 
ACRM. 

r_- 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
deverá submetê-la à Assembléia Gei l ,  convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fi~ndamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. I O - São orgãos da ACRM: 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 





' r .  

c) Conselho Comunitásio 
Ait. 1 1 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACRM, será con~posta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 20 do mês de setembro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 anos para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteraçiio estatutária, respeitando-se o disposto no $1". 

9 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberaçiio 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em priiileira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

92" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
cotnunicado afixado na sede da ACRM e esti~dio, bem como lia sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

93" - A AG deliberará em primeira convocagão somente com metade mais um dos associados 
tos a votar e, em segúnda convocação, trinta minutos após com cpalquer número de 
ociados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

. 6 

&4" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
idade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
tuto, niediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
os seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

2 - A Diretoria da ACRM, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
tor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em AsseinblBia 
1 para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. 

$1 " - A Diretoria da ACRM poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 

I 

i 

Y 

I 

parte, inediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $d+------s.--------- -. t 
I 

, < 1 SER\ :<:o r ; , r .~ p=~r:  ... L~ * I  11 

9 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de man 
que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Admiiiistrar e superintender os trabalhos e o patriinônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

atos públicos ou internos. 

gfii'ia 01 
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e) Apresentar relatório anual a Assenibléia Geral, acerca do Balanço Patrimoiiial e o Relatór~o L / V  
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
li) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis tnediante 
autorizaçiio da Assembléia Geral; 
LI) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACRM, passiva e ativa, judicial e extrajudicialrnente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, iiiovinientar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assenlbléia Geral; praticar 
todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

Ao Diretor Adininisi~ativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
idade) dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 

unta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos 
concementes a vida financeira da ACRM, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter 

,sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os docunieritos relativos 5 tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
3rganizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

Diretor de Operações compete: implementar e supe~s iona r  todos os aspectos 
ernentes a execução do serviço de radiodifusão comiinitária, relativamente aos seus 
tos legais, técnicos e q~~alitativos; gerir e captar os recursos adviiidos de patrocínio sob 

de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
erado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; pron~over a 

tegração da comunidade com o serviço prestado; 
I?. 14 - 0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 

Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 

\ 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a prógrainação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parigrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através'de seii regimento intena~~-*-.--- ms 

-. - 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de fa&9difiis~pzt ~F~~~~ 
con~unitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a desc"@4; &de ,.- ..IG~M 

de programação, bem como sua avaliação. ! L (:;:,S\WY. 

i. 

i 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da ss 4 .---r'-- 

Geral de eleição, por requeiimeiito a Comissão eleitoral, acompanhada de noiniiiata coi 
pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no 
, iim décinio de associados aptos a votar. 
$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem conio o voto 





dj 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇAO . 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACRM será composto pelas contribuições sociais definidas 
, pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 

rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios fmanceiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitár';as, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria, inclusive as 
extraordinárias e de urgência, e a prestação anual das contas da diretoria será levada a AG anual p$ra 
votação e aprovação por todos os presentes em conformidade com o artigo 11 deste Bstatuto, e 
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

, , 
6 ,  , 

vi1 - DA &F~RMA',DO . , ESTATUTO E DA DISSOLUC*O 
. , I .  

. . 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

mbléia Geral, e o remanescente 

~ S A  c K b d k G ,  





Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 16 de outubro de 2006 e entra em vigor na data 
de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por 
que passar. 

MAMPITUBA (SC), 16 de outubro de 2006. 

SUELEN SILVEISTRI CARDOSO 
CPF No 069.350.999-60 

Presidente (Diretora Geral) 

REJANFi LUMMERTZ DOS SANTOS C 
CPF No 005.958.630-35 

Secretária (Diretora Administrativa) 

NOERCI DOS SANTOS PEREIRA 
CPF No 433.904.800-30 

Tesoureiro (Diretor de Operações) 

AUTENTJCA~ACP 
AUTENTICO, a presente cópia fotostática por ser 

, uina reproduçáo fiel e original que me foi apresentado 

Torres - RS - - J /  





ATA 01/06 
Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e seis, às dezenove horas e trinta 
minutos, nas dependências do salão comuoitário São José Operário, reuniram-se 
moradores da sede, juntamente com entidades da sede do município de Mampituba para 
tratar sobre o estudo e criação da Associação da Rádio Comunitária, que tem como 
objetivo a legalização da mesma. Inicialmente, todos os participantes apresentaram-se e 
a seguir foram esclarecidas algumas dúvidas dos moradores, como, por exemplo, a 
criação de CNPJ próprio pra a rádio. A seguir, foi realizada a leitura de um estatuto 
modelo. Foi debatido sobre dúvidas que surgiram e esclarecido as questões que alguns 
moradores fizeram. Um dos questionamentos foi feito com relação à manutenção da 
rádio, se é apenas com o apoio cultural. Em comum acordo ficou decido que em alguns 
programas, os responsáveis pelo mesmo deverão ter o compromisso de colocar no ar os 
avisos da comunidade. Com a aprovação de todos os presentes o estatuto apresentado e 
estudado pelos mesmos passará a entrar em vigor. Na oportunidade, foi feita a escolha 
da diretoria do Conselho comunitário e definido o nome fantasia da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Mampituba. Em seguida, foi apresentado a todos os 
presentes o nome escolhido que foi: "RAÍzEs". Depois foi feito à escolha da diretoria 
que ficou assim composta: Suelen Silvestre Cardoso - presidente; Rejane Lumertz dos 
Santos Cardoso - Diretora Administrativa e Noerci Santos Pereira - Diretor de 
0~eraÇões. A ata, a qual depois de lida e aprovada, será por os seguintes nomes 
composta o conselho comunitário representando a AMOSEM. Ana Maria Borges 
Martins Moro, representando COM da escola Afonso Bedinot; Cloreci Ramos Matos, 
representando o LIFAM; Paulo Bedinot Silvino, representando a ONG Círculo do 
Amor; Sônia Maria Bedinot Quadros, representando a ARIM; Alexandre de Almeida. 
Por unanimidade, foi eleita a diretoria do comunitário. Nada mais havendo a trata, lavrei 

CPF: 069.350.999-60 CPF: 005.958.630-35 
Presidente 

Diretor de Operações 

fotostatica por ser 





ANEXO 4 - MODELO DE DEGLARAÇAO 
DEGLAMÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

estabelecidas para o Servi~o de Radiodifusão Comunitária. 

C ~ W  CPF no. 

Representante Legal (assinatura) 

Nome: 

' Cargo: CPF no. 

Representante Legal (assinatura) 

Nome: 

Telefone para contato: OXX- - 
Correio eletrônico (e-mail): 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de cada 
dirigente: 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas FCsicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO C A 

Rejane Lumertz dos Santos Cardoso 
Moisés Coelho da Silva 
Sonia Maria Bedinot Quadros 
Antoninha Benedet de Almeida 
Equeniamara Santos de Matos 
Elizete Silvino Lotthammer 
Luis Afonso Bedinot Lotthamrrier 
Maria Conceição Gonçalves Selau 
Élcio de Alrneida 
Selênio Rodrigues Silveira 
Leony da Silva Monteiro 
Antônio Trajario dos santos 
Femanda Scheneider Scheffer 
Romildo Bedinot de Quadros 
Alexandre de Almeida 
Ana Maria Borges Martins Moro 
Cloreci Ramos Matos 
Paulo Bedinot Silvino 
Erivan Cardoso Brocca 
Elizângela Ledinéia Pavei Sartor 
Marlon Rogério de Lima 
Gilberto Lopes Roldão 
Luis Bohn 

Mampituba, 10 de janeiro de 2008 

e Lumertz dos Santos Cardoso 
Diretor Geral 
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ANEXO 1 - MODELO DE REQUERIMENTO V 

FORMULARIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

E>tnrio. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

f:de~iominação da requerente), Inscrita no CNPJ sob o n"? bL9L . 139 /B@&f-dh 
P -1 

com sede .&I/. /7LE-&' LU& &do 47/65 , /1/ ZU &&n/TKlL) 
r-ia cidade d e  P / / & s  /n_/ TU&Q 

1 

' , Estado A? 5 
loEP 44+ 5 3 2  - 

1 

cai-reio eletrônico 
ui-itidade sem fins o 
conipetei~b, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex?, nos termos de que trata o item 
:.I dci F1orina Complementar n"/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 
I:~.cidioclifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a Km, com centro 
/<>caliradona @0.4 d01/&, /dyá3/1 C.&& 7#0 Mi.~1y&n/n/O&)kS G & P ~ ~ ~ ~ L ~ @  
i'ericiereço ~ ~ m p l e t o ) ,  de coórdenadas geográficas 24 O .dZ ' '"s de latitude e 
(1%-o 5 5 ' 49 llW de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua -- 

i:?staqáo, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
iegiskro éle dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
i3isterna RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
cles%a entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
elireito referente a autorização para essa execução. 

i'dosne do representante 
i i i ~ r - : ~ ~ ~ .  -- - 954. 6 

IEridereço para correspondência kC14 
ria (::idacIe cle /1&4rW P/Tb 

r l 

'Telrii!fone para contato: OXX- - I 6 y - - ~ . ~ : .  -41 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DEGLAMCAO ASSlNADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

entante legal da 
declaro para os 

ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Cornplernenta~no 212004. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a 
gerência, a administração, -o domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. I I da lei 9612198. 



f5/01/2888 - HAblCQ DO BRASIL - 94:44:5@ 
@y;i'8f 0936 4408 

CL.%EWTE: 7'F'T. TRAWSF FII.1AWC 'TESflugO 
E-*"-:l=lerz.-lllrz~Zz.-L:=.~xzgr;:~~::=~Iz:E ~l::2::2;zl=iI;z2~llz 

IiICiTA C5/@1/24i4S 
C ~ A L i l R  DXItIHEIRU T?Q , #O 
IJALI'JR TOTAL 24j, 4t'r 
-.---'--.---1.-1.----------- ----.-..-.--.-... "" __.." ,-... __.__""<.""_.__ 

IDENTIFICADOR i : 4.108.83Q.8$8. 118.8i:!2 8 
IDElilTTFICADOfl 2 : 
-.r.--- C..--...-.--l._-.--.....---...".,,... ..-.--.---.- ..-.-. -.---"-'--."<)^-------.--.-"".-"" ,,-.. L .........-,,......~~,. 
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* ... 09 
iirne. Sr, Õfieial do Sewiçs de Registro Civii das Pessoas Juridfcas de TorredRS 

- A Ikxzz~ciwcsn - s - -  C::s~lgzniiária de  R&iodifg;rs$n, de F$smp$uba - AGr,d ,  
estabelecida a Avenida Herculano iopes, n0.20 bairro centro, Cidade de Mampiiuba 
í~ c pi=ü 95.57.7-fifiO CNPJ 3". Q8.482.13~QQOQj-Q-, repyssentada por 552 c i & ~ r  . t \ - 4 .  ----a - - . - E &  

Geral: Rejafie Lumefiz dos Santos Cardoso, brasileira, maior, casada, na proiissao do 
[ar, ge~icjegte 9 d~miciiiada 2 Novaj nG.8zj i bairro r - . m v .  2:enf:n --.. cigjade & bia~fii$r-'hdF?!2 

- i  -- --- . - . * ;c . i .%,d%,~:  : \L., 

possuidora da Ci rro.3838126 e do CPF no. 005.958.630/35. . . 
\!S.% nele interm$dio & e ~ f i  rs.rrrirar9F 3 vzSsa p . - o n i + i n  rio Ais d s  - I- = -  -.---- , - TEd.4* 4- e - - - - - z  L- -L. .=- u 

AssembEíiiã Geaai ExtrãordlnBrSã da entidade áciiiia ciiãda, confurme os termos da lei. 

Qa 
Diretor Geral 







PODER JUDICIARIO 
Cartório de Imóveis e Especial - Torres 

Fone: (51) 664.1191 
E-mail: registrodeimoveis@terra.com.br 

Oficial - Renê P. De.Rose 

Valor R$ - 
Data: 814 103 l k h W 2  
Depósito R$ ' f l  g 7 a 

O documento sCi será entregue mediantè a 
apresentação deste talão. 



U 

Ao 
Ilrn~. Sr. Oficial do Servi~o de Re%istro Civil das Pessoas Jurídicas de TsrresÍRS 

i-. . A S ~ Q & ~ % Q  Coa?.gnft&ria de Radi~ditgSt-Bro. de Mampituba - ,~?LKM, 
esiabelecida a Avenida Herculano Lopes, n0.20 bairro centro, Cidade de Mampiiuba 
/RS. rl;cp &'J~.~$L-GQQ: CNPJ no. Q8.~$82.334!QQ01-06, representada psr Diref~r 
Geral: Rejane Lumert-lz dos Santos Cardoso, brasileira, maior, casada, na profissâo do 
lar, ruçidenfe e d~mlciiiadg 2 Rua Nova, co.83j, bairro ~ $ g t r ~ ,  cidade de r\Aamnitubat'R=S, r 

possuidora da CI n03838126 E do CPF no. 005.958.630/35. 
Fez  pklo int-rrc&jio deste requerer 3 V.&. 

Assembihia Geral Ordinãiaia da entidade acima citada, conform 

LJJ-@-Q 
Diretor Geral 











PODER JUDICIARIO 
Cartório de Imóveis e Especial - Torres 

Fone: (51) 664.1191 
E-mail: registrodeimoveis@terra.com.br 

Oficial - Renê P. De.Rose 

Valor R$ - 
 ata:' 44 /a 1 ,LQ,@, 

. . ~';t-m Depósito R$ f l  
O documento só ser8 entregue mediantè a 

apresentação deste talão. 



O A  - - +  - - -- 
iimo. Sr. Oficial do Seruip de Registro Civil dâs Pessoas Juridieas de TórresIRS 

. - -  4 4 E & r  .Is R-.&&If!on3n rici hL@=mnitgihl - JjtqRi\fi 
a . . - - - - , S-' -- . i--.- *.ir.--- -iiP -==e... . '%si %"'> 

estabelecida a Avenida Herculano Lopes, nG.20 bairro centro, Cidade de i'darnpituba 
jR.5. L,EP 9.5=57ê-Q'lcj gNP$ 5". 08,482=: 34/0081-85, ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ n i ~ d ~  nnr %@o L niroinr 

I- 
r" '"-; -**-=- .  

Geral: Rejane Lurnertz dos Santos Cardoso, brasileira, maior, casada, na profissao do - lar, r$sidegfa e cj~mjdjigda 2 N ~ y a ,  gG.832, baitr~ c e n t r ~ ,  rs.j&d$ cje MamgitubalRS, 
possuidora da C1 n03838126 e do GPF no. 065.958.630/35. 

i4ri-m pelg intermkdio rquerer 2 i'\,'sa. Q reg&trs 8.- a- newa - E =  =-. 

diretoria para s Lriiiinio 960712009 da entidade acima citada, conforme os termos da lei. 



, 

RELA~ÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAGÃO COMUNITARIA 
IRADIODIFUSÃQ DWAMPITUBA - ACRM, PARA Q BIÊNIO DE 200712009 

Diretor Geral: Reiane Lumertz dos Santos Cardoso, brasileira, maior, casada, na 
profiss&io do lar, residente e domiciliada na RS 494, no 831, bairro centro, cidade de 
MampitubaIRS, possuidora da CI n0.38381265 e do CPF no. 005.958.630-35. 

Diretor Administrativo: Moi$& Coelho da Silva, brasileiro, maior, casado, na profissão 
de contabilista, residente e domiciliado a RS 494, no 891, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaIRS, possuidor da CI n03.388.134 e do CPF no 951.428.439-91. 

Diretor de Operações: Sonia Maria Bedinot Quadros, brasileira, maior, casada, na 
profissão de çervidora pública, residente e damiciliada na RS 494, no 303, 
, bairro centro,nesta cidade de MampitubaIRS, possuidor da CI n@ 4.451.584 
e do CPF no 906.710.230-04. 

Mampituba, 15 de julho de 2.007. 



PODER JUDICIARIO 
Cartório de Imóveis e Especial - Torres 

Fone: (51) 664.1191 
E-rnail: registrodeimoveis@terra.com.br 

. Oficial - Renê P. De.Rose 

Valor R$ - 
 ata:' 44 19 1 /a% 
Depósito R$ n $ ? ' C 3 9  - .  

O documento s6 será entregue mediantè a 
apresentação deste talão. 

. . 



ANEXO 5 - MODELO DE MAN~FESTASÕES EM AP010 
~IAN~~FESTAGAB DE APOIO INDIVIDUAL 

.. na cidade de 

Radiodifusão Corn~initBria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 
MBNIFESTAÇ~B DE APOIO INDlVtDUAL 

0 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na area pretendida para a prestação do 
Serviqo. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTA(~:~ES EM APOIO 
~ ~ A N ~ F E S B A G Ã O  DE AP0118 IMDPWIDLIIAL 

V 

pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitern.7.2.4 da Norma Com~lementar no 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

4 

Assinatura da pessoa que hanifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTASOES EM APOIO 

(nome da pessoa que esta manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no. (O(( L?!Q 635-92 , residente na % VM J nr; O 

- - e  ~&*x:r-l'fis 

Bairro C , e d  -/-v%Q na cidade de 
, Estado do Rio Grande do Sul, CEP gS572. 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

.&h-4 $2 Sa&naQ s 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



0 0  
pessaa física, vem, nos termos de que trata a subitem 7.2.4 da Norma Com~lementar n o  

1 

Radiodifusão ComunitBria. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 



ANEXO 6 - MODELO DE MANIFESTA~;";~ES; EM APOiO 
IWWM~FESTAS~O DE APOIO IlNDNIDUAL 

Bairro ~~ n a  cidade de 
, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95,5?2-0(3i0 
e trata o subitem,7.2.4 da Norma Complementar n o  

Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área  pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Assinatura da pessoa Cuevrnani!esta o seu apoio 



' &a" c,. ' 
#s; ?ii.:4d s ?. 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 
MAMIFESTAGÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Radiodifusão Comunitária. 

' I Afirmo ainda que  a minha residência se situa na  área pretendida para a prestação do  
Serviço. 



ANEXO 5 - MODE L0  DE MANIB-ESIASÕES EM Apoio 

3 

Radiodifusão Comunitária. 

I Afirmo ainda que a minha resid9ncia se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviqo. 



li v""% 
i : 3 

et 

ANEXO 5 - MODELO DMMANIFESTAQ"~ES EM APOIO 

Bairro 
Estado cio Rio Grande do Sul, 
e trata o subitem 7.2.4 da Norma Co 

Radiodifusão Comunitária. 

i Afirmo ainda que a n-iinha residência se situa na área pretendida para a prestação dó 
Servi~o. 



I ANEXO 6 - Manifestação de Apoio C ~ d t i v a  I 
omplementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa d o h r *  n - 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
retendida para a prestação do Serviço. 



ementar no 112004, demonçtramos o nosso total apoio a iniciativa 
que tem por interesse executar o Serviço 

retendida para a prestaçiio do Serviço. 



lementar no 1R004, demonstramos o nosso total apoio i3 iniciativa do &,c ,L,. 
que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão 

retendida para a prestação do Serviço. 



e tem +q interesse  executa^ 

<< 



I ANEXO 6 - Manifestacão de Apoio Coietiva I 
Nós abaixo assinado, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa do , , 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

[NO ( Nome Legível I Identidade 1 Endereço I CEP (rua, no Bairro) Assinatura 1 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES AÇSOCIAT~~AS E COMUNITARIAS 

A 1 ~ 5  - t - ; t ~ t ~  ê110 ~ f t ' t u ~  Q ~ V R  0 B ~ s c c I \ ~ o \ ~ ~ ; ~ ~ G R ~ ~  50ai4C 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n0$0 a G 6 2  . 3 9 10001 - com 

competente, vem, nos termos de que trata o .2.4 da Norma 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestagão do 
Serviço. 

q 'e&% b, Q'-bk 
Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Name do representante legal: 

ATENÇÃQ: Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscriçilo no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



ATA 001/2006 
4TA DE FU~;ID&Ç&O, APROVAÇ.&O c0 ESTATUTO, ELEIC& E FOSSE DOS DIRTGENTES 
SQ INSTITUTO ÉLIO MATOS P2WA O DESENVOLVTMENTO SOCIAL - (IEM - DS) 
LOS QUATRO DIAS DO &S DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MEL E SETS, ÀS CATORZE 
KX+AS, NO CENTRO CO~ITÁRLO DE VTM MATXAS, MA]C?IPITUBA, ESTADO DO RTO 
SMDE DO SUL,~ÃL~TZOU-SE a a s s ~ m ~ e r ~  GER#-C DO ENSTITUTQ ÉLIO MATOS 
PJXRA O DESENVOLVIMEWTO SOCXAL - I E M  -DS,COM A E'INXGXDADE DE FUNDA-LO 
O P X C I m E S T E ,  APROVAR SEU ESTATUTO, ELEGER E EMPOSSAIA SEUS DIIRXGENTES 
PARA COMPOR O SEU PRIMEIRO CONSELHO DELIBERATIV0,BEM COMQ,SEU QUIzY3110 
SOCIAL. DANDO INÍCIO h ASSE~LÉIEB, a PRESIDENTE DESTA. SESSAO, CLOFECI 
RAMOS mTOS, AGRADECEU Ã PRESENÇA DE TODOS E DEU AS BOAS VINDAS, LENDO Ã 

MEIVSAGEM O VALOR DAS PEQ'UELNAS COISAS. FEZ Ã APRESENTAÇ~O DO EST&TUTO 
SOCI#I; Ã PRoFESSORi4 IVONETI: DA SILVA RAMOSDA WXVE;RSIDUE FEDE= DE 
SANTA CÃTXRINA - UFSC, ATRAW~S DE TWSPARÊNCIAS, DA SEGUINTE ~ N E I ~ :  
~APPTULO I - Da DENOMINAÇAO, SEBE E FINS; CAPITULO II - DOS OBJ-ZTIVOS; 
CAP~TULO 1x1 - DO QUADRO ÃSSOCIATIVO; CAPITULO IV - DOS DIREITOS E 
I ERES DOS ~%SSOCIMDOS F ~ D ~ O R E S ;  CAP~TULO V - DOS DSREITOS DOS 
ASSOCIADOS EF~TZVOS; CAFÍTULO VJ - DOS ASSOCI~OS BENE~~~RXTOS; CAPETULO 
V31 - DA WMINISTRRÇAO SOCXZ; CAPÍTULO VIII - DA ASSEMBLEIA GERE&, DE 
SEUS W ~ R O S  E DAS SUAS RESPECTIVAS COMPETENCIAS; CAFÍTULO IX - DA 
DIRETORTA, DE SEUS E.IEWROS E DE SUAS EZSPECTIVAS COMPET~NCZAS; CWPÍTULO 
x - DO CONSELHO FISCAL; CAP~TULO XT - DO CONSELHO CONSULTIVO; CAPÍTWLO 
XLL - DOS RECURSOS FINANCEIROS; CAPITULO XIII - DO ~ATRIMÔNIO; CAPITULO 
XIV - DA DTSSOLU~AO DA SOCIEDADE; CAPSTULO XY - DA PRESTAÇAO DE CONTAS; 
CAP~TULO XVI - DAS DISPOSIÇÕES FXNAXS. APÓS A APF?ESENTP~~~O COLOCOU EM 
VOTAFEO O ESTATUTO SOCIAL QUE FOI APaovmo NA ÍNTEGRA. LOGO mós DEU-SE 
A ELEIÇÂO E A POSSE DOS PRIMEXROS DIRIGENTES DO INSTITUTO ÉLIO MATOS 
PAR& O DESEWOLVIWNTO SOCJBL - 'lIEM-DS", QUE IE&O CONSTITUIR O SEU 
CONSELHO DIRETOR, SENDO ELEãTOS E EMPOSSADOS: DIRETOR PRESIDENTE: 
CLOWCI RAMOS MATOS; DJRETOR VICE-PRESIDENTE: ISE@?&L CAKLúS mTOS; 
DIRETOR FINANCEIRO ADMINLSTRATIVO: LORECI DA SILVA FdYMOS MATOS; DIRETQR 
' NJCO DE PROJETOS: LIZIANI PADILHA 1Yli3TOS; DIRETOR REI~PÇÕES 
STXTUCZõMAIS: BIZ&CN W O S  MATOS. CONSELHO FISCAL. CBNSELNETROS 
ramas: c m o s  S~RGIO SANTOS ~ T I N S ,  JOSÉ PAULO SANTOS SCHEFE~ZR, 

CLORISVALDQ DA SXLVA ~OS,COr;rSELHEIROS SUPLENTES: WIZETE CAKLOS 
VXLIM, ELI ROLDÃO, BERC~LIO R&MOS DA STLVA, ÇENDO ELEITO PRESIDENTE DO 
CONSELBQ FISCAL: JOSE PAULO SANTOS SCHEFFER. PW O CONSELHO CONSULTIVO 
P O W  ELEITOS: IVONETI DA SILVA R24.MOS, TERJ3ZI;NHZ-i CONCEIÇÃO DE BOmA 
QUADROS, ARINA VALIM C ~ O S  E GENECJ DE FATIMA DA SILVA ROLDÁO, ESTA 
ÚLTIMA SENDO ELXITA P ~ S X D E N T E  130 ,RNSELHO CONSULTIVO. mZEWDQ PARTE 
TAMB~M DESTA F~DAÇAO, BIIROVAÇ~O DO EST~TUTO, ELEIÇ~Q E POSSE DOS 
lYEW3ROS ~ Q S  MEMBROS DA ENTIDBDE OS SOCXOS FUNDADORES: M I N A  VALXM 
CARLOS, ADILSON ROLDAO SCBEFFER, ROSIMAR CARLOS PEWIRA, DÉBORA DOS 
SANTOS PEREIRA SCHEFWR, ELI DA SILVA ROLD&O, LEANDRO SCUEFFER ROLDÂO, 
HORACIOPEREXRX RAMOS, LISORETE DA SILVA ROLDÃO, DELÍCIA DA SILVA RAMOS, 
W ~ C I  C ~ O S  MATOS, &L'S& SCHEFFER ROLDAO, IV 
HERCILTO RAMOS DA SILVA., ISML C ~ L O S  HATOS, s 
GSNECT DE FATIMA DA SJLVA RQLD#O, RICARDO D 
SCHEFFER SCHWOSIM, ~0k0 DA SI&V.R, CLORISVUDO 



ROSABELA CONSTANTE SCHEFFER, JURE: EVUDT DO WASCIMLENTO, LORECT DA SILVA 
RAMOS mTOS, GMRTEL CARGOS VIK,XM, MAURICIO DA SILVA W O S ,  JULIANO 
WMOS ~ I X O S ,  BIWCA ~ O S S  MATOS, MARLENE SCHEFFER =TOS &ZLER, NECX 
mslsaXA SCHEFFER MATOS, VI= SCBEFFER MATOS, CRISTIANE DA SILVA LiIWl, 
CWXSTZXNO RAMOS M&TOS, VJ?LMOR SCHEE'FER MATOS. NA OPORTWNIDhbDE ELEITO E 
EMFOSSADO, DEU POR ENCEWA A ASSE~LÉPA DE FUNDAÇAO, APROVAÇAQ DO 
ESTATUTO (SEWE NAEXO), ELEIÇNO E POSSE DOS DIRIGENTES, SENDO A PRZSENTE 
ATA ASSINADA PELA SECRET~XA QUE A LAVROU, LIZIZhNT W O S ,  PELO 
PRESIDENTE ELEITO, PELOS S~CIOS ~ D ~ O R E S  (ASSINATURAS ANEXO). EM 
04/11/2006. CLORECI RAMOS MATOS, DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ÉLIO 
=TOS PARA O DESEWOLVT~NTO SOCIAL. LrzImI P A D I L ~   TOS, SECRETARIA 
"rn HOC" 



Comprovante de inscrrçao e ae situaçao taaaswai - Imprcssm 

b'i C'*,, . > , , I .  .. . G 
2, 

--@ %a ~ece$a Federal 
>,. e-,,.,- . . ~  -... ..., ... " .-.. -- --- ' .. -.. ' _ . ___  _ ..., __.__..,.____._.._I_. - .... . . . .  - .  

Comprovante d e  itlseri(;ão e de  Sifua$%o Cadaâkral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBL~CA FEDERATIVA DO BRASCL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
08.662.29610001-18 

COMPROVANTE DE INSCRI@O E DE SITUAÇÃO G$$;RTVRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO ELIO MATOS PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL - IEM-DS 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
( IEM-DS I 

C6DlG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
$4.93-650 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e ã arte 

I CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 1 Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NUMERO 

( 11 1 COMPLEMENTO 

RDV RS 494, KM 35 

BAIRROIDISTRITO I SEDE 
MUNIC~PIO 
MAMPITUBA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATADASITUAÇAOCADASTRAL 

ATIVA 15/02/2007 

1 SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇhO ESPECIAL 
* X f f l  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 15:02:37 (data e hora de Bmsilia). 



&'?S c;ò -4 

> .  

.:;i.s3 $4, 

ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇQES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: 

CPF 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 

Comprovante de I n s c r i ~ á ~  e de  Situação Cwdastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRQ NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOYERO DE INSCRIÇÃO 
03.702.540/0001-05 

COMPROVANTE DE ENSCR~MO E DE SITUACÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

- 

I 
( I ECCM 1 I 

I 

I I CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30850 -Atividades de associaçães de defesa de direitos sociais 

-- 

NOME EMPRESARIAL 
ESPORTE CLUBE CRUZ DE MALTA 1 

) T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 

CbDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.995-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
EST GERAL SIN I I IREGIAO 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
21/03/2000 

I i SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
, +R****** *iCLht*** I I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 15:08:16 (data e hora de Brasília). 

. . , . . , . . . 

O Copyríght Receita Federal do Brasít - 08f01/2008 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATCVAS E COMUN~TÁRIAS 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa [?a área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do representante legal: ~ a d w n  

C P F $ ~ ) ~ . ~ O  b???~ - 72 

ATENÇÃO: Para ser considerada vrittida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscri~ão no cadastro Naciona! de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 











Comprovante de InscnçZio e de Yituaçao Caaastrar - ímpressao 

Comprovante d e  Inscriçao e de Situaçgo Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇRO 
03.287.16310001-95 

COMPROVANTE DE INÇCRICÃO E DE S~TOAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DE CLUBE DE MAES DE MAMPITUBA - RS 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C ~ D I G O  EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 
MAMPINBA 1 [I 

DATA DA ÇITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 as 14:58:53 (data e hora de Brasíiia). 

- - * - 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 
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I - - ANEXO 07 - MODELO DE NEANIFESTAÇ~ES EM APOtCT 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNE~E'ÁRIAS 

Afirma ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do representante legal: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaraqão deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 









. . .  
AU'TENiT'Z'2, .* pies*:r;(e copia foius;e:',;,; r:,,, 
Uma reprodução fiel G origina! que me foi apreçenr;l, 





Comprovante de Inscrição e de Situaçb Cadastra1 - hpressão 

Ceriíprovar~te de Ii1seriç5o e clc SituaçBo Cadastra1 
- - L - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 1 CADASTRAL I I NOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.771.66610001-92 

COMPROVBNYE DE ~NSCR~ÇÃO E DE SITUAÇÃO "gti5"RA 

NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS CASCOS DE OURO I 
TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTG CASCOS DE OURO 

c 6 ~ i G 0  E DESCRIÇAO DA ATNIDADE EcoNÓMICA PRINCIPAL 
90.014-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 1 
CÓDIGO E DESCRIÇ~Q DAS ATIVIDADES ECON6MlcAS SECUNDARIAS 
93.298-99 -Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 1 
CODIGO EDESCRIÇ~O DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO I E I L  COMPLEMENTO 

RDV ROD RS 494 

BAIRROIDISTRITO I VILA BROCCA 
MUNIC~PIO 
MAMPITUBA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 0911112005 1 

Emitido no dia 08/01/2008 às 14:54:38 (data e hora de Brasília). ( -b"2*<$>fi .L : 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTASÕES EM APOIO 
MANIFESTACÁO DE ENTIDADES ASÇOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

V 

Nome do representante legal: 

CPF 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 







Comprovante de Inscngão e de Situagão Cadastra1 - mpressao ragt: r ur 1 

. - C", 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLZCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~D~CA 

- - - - - 

O Copyright Receita Federal do BrasR - 08/01/2008 



ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTA~ÃO DE ENTIDADES ASSOCIAT~AS E CQMUN~I;ÁRIAS 

entidade sem fins lhcrativos, iegalmente constituída e devidamente registrada no 6rgão 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaçãa do 
Serviço. 

Nome do representante legal: 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



7 

i'"" C*., 

Ata no 0 7  

Aos vinte e nove dias do mês de Junho de dois n$l e sete, foi I 

realizado a Assembléia Geral ordinária da FRUTAM ( F ~ ? ~ Y € ~ c Ü I ~ o P ~ ~ - -  - . i 
associados de Marnpituba), no salão da comunidade do Rio de 
Dentro. A Assembléia teve inicio as quatorze horas e trinta minutos. 
Foi feita a abertura pelo presidente Alcides Oliveira Lopes, que fez a 
leitura do Edita1 de Convocação e em seguida passou a palavra ao 
tesoureiro Jose Boff Ribeiro que fez a leitura do livro caixa, com a 
prestação de contas dos anos Junho/2005 á Junho/2007. Ein seguida 
foi dada a palavra ao técnico e representante da Emater do 

I município de Mampituba Sr.Sergio Francisco Barchete, que falou da 
importância da adubação orgânica e também sobre as encomendas 
de mudas de bananeiras resistentes ao mal do panamá. 
Logo após o seu pronunciamento foi dado um intervalo de quinze 

minutos para a discussão e formação da chapa para escolha da nova 
diretoria para os anos: 200712009. Após os quinze minutos, não 
tendo apresentação de outra chapa, foi apresentada a da atual 
diretoria com a troca de dois representantes, que ficou assim 
formada: Presidente: Alcides Oliveira Lopes, Vice-presidente: José 
Pedro de Oliveira, Tesoureiro: Jose Boff Ribeiro, Segundo 
Tesoureiro: Bento Monteiro, Secretario: Jorge Martins Cardos 
Segundo Secretario: Valmir Luiz Bracca, Conselho Fiscal: Jo 
Orlando Steffen Pereira, Sergio Martins Selau e Jair Barbosa 
' ~a r t i n s ,  Suplentes:   ir leu Muller Silva, Valdinei Cardos 
Jose Luiz Schardosin Selau, que foi apresentada aos sóci 
e colocada em votação, que foi aprovada por unanimidade. 
A diretoria eleita fica convocada a se reunir todas as pAmeira 

segundas-feiras de cada mês no local e hora a ser estipulada pela 
mesma. Não tendo mais nada a tratar foi encerada a Assembléia 

antes da diretoria. 



~~i,,~.,~::.;" .5:>r 

me foi apresentado 
Com o qual, conferi. 



Comprovante de Lnscnção e de Situaqao Laaasn-ar - impressa0 

S .  
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Contribuinte, O 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergên 
prov,idencie junto a RFB a sua atua!l~aç& c a b a s t ~ ! ,  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DLCA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
03.326.84410001-15 

COMPROVAMTE DE INSCRIÇÃO E DE S~TUAÇAO zggi9"'"RA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FRUTICULTORES ASSOCIADOS DE MAMPITUBA 

TCTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****A*** 

- 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

1 CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 1 94.99610 : Atividades associativar nZio especificadas anteriormente 

' cÓD~GO EDESCRIÇÃO DA NATURQA JUR[DlCA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRRDOURO NOMERO COMPLEMENTO 

EST GERAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/07/1999 

I I H***** 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*H**** 1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 15:10:23 (data e hora de Brasília). i 

I 
I 

-. - - - - - - - - - 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 



MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES AÇÇOCIATNAÇ E COMUNITARIAS 

Afirma ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Nome do representante legal: 

CPF 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 



Comprovante de urscnçao e de Situaçao caaastm rage I o1 I 
t,2& v:,??, 

4' .r> ., I::<< : 

Coinprovânts de leascri~ão e de Situaças Cadastra! 
_____ . . . r _ .___ .__^_ I_____  

- Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaqão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERAT1VA DO BRASBL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDJCA 

NOME EMPRESARIAL 
COMITE DE VOLUNTARIOS CIRCULO DE AMOR 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON$MICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direítos sociais I 

z,&$yRA NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.938.176/0001-40 

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES EcON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-660 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99560 - Atividades associatnras não especificadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIMO E DE SITUAGÃCI 
CADASTRAL 

I I C6DlGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
EST GERAL 

BAIRROíüISTRITO I 1-1 1 CENTRO 
MUNIG~PIO 
MAMPITUBA 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 07/01/2008 as 14:14:36 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, c!ic~ci__icl~L 
_nlira!kg sua  p i i t g i ~ ~  

http ://www . receita. fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/Cnpjreva_Comprovant.. . 7/1/2008 





ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTACÕES EM APOIO 
W 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Servi~o. 

Nome do representante legal: 

CPF: 

ATENÇÃB: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacionai de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 



Aos dezesset e dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco reuniram-c; e no Salão 
Comunitário São José Operário localizado na Sede do Mnicípio de Mampituba OS 

produtores rurais irrigantes dos canais de derivaqão da Vila Brocca, da Cmbrãia e do 
Valo Grande, em Assembléia para fundaqão da Associação dos Irrigantes do Rio 
Mampituba ( AIRIM ). O Extensionista da Emater/RS - ASCAR, Luis Bohn, fez a 
coordenação da mesa para fazer o processo de fundaç30. Inicialmente foram convidadas 
as seguintes autoridades a compor a mesa: Prefeito Municipal: Valdir Joaquim do 
Nascimento; Vice-Prefeito: Airton Cristóvão Hoffmann; Sewetáirio IWnicipal da 
Agricultura: João Juarez Boff Ribeiro; Representante do Irga: Vicente de Oliveira; 
Gerente do Sicoob: Fábio Santos Teixeira; Presidente da Ceimara de Vereadores: EPivam 
Cardoso Bro cca; Representante Coopersulca: h c a s  Alexandre Peseira; Representante da 

I Associação Catarinense de Irrigantes: Alexandre Campos. Foi dada a palavra para os 
membros da mesa, os quais manifestaram apoio e solidariedade ao grupo que se forma e, 
destacaram a importância das suas futuras ações. Imediatamente foi lido aos rnernbí-os da 
Assembléia o Estatuto da AIRIM, o qual foi aprovado pelas sócios fundadores. 
Procedeu-se, então, a eleição dos componentes do Conselho Administrativo Setoiial. 
Apresentou-se em forma visual de cartazes a relaqão de s0cios por setor e distribuiu-se 
cédulas de cores diferenciadas para cada setor, onde cada sócio integrante de cada setor 
escreveu um nome para ser eleito representante do setor. Nomeou-se os sócios de cada 
setor que se voluntariaram ao cargo. Na seqüência apresentou-se os membros de uma 
chapa a diretoria, chamando-os a fi-ente para visualização da plenária. Abriu-se a 
oportunidade de novas candidaturas. Foi feito um pedido de prazo p a a  cornposiçao de 
urna segunda chapa. A plenária concordou em conceder quinze minutos para nornmqão 
da segunda chapa, com pausa na Assembléia. Decorrido o prazo foi inscrita a segunda 
chapa que foi nomeada a plenjria. Para uma questão de ordem foram intituladas da 
seguinte forma as chapas concorrentes: chapa 1 ( um) Presidente: José Alfredo Wagner e 

) 
Vice: Rudebert Vag;rier e chapa 2 ( dois ) Presidente: Alexandre de Almeida e Vice: Rone 
Sala Magnus. A coordenação consultou a plen6ria sobre alguma &vida nos processos de 
votagão tanto para Conselho Administrativo Setoriai dou para Diretoria. O processo foi 
repetido e a plenária manifestou estar suficienteinente esclarecida sobre os processos, de 
posse das cédulas, a plenária executou a votaçao. Formou-se um grupo de apuraç80 com 
o coordenador da Assembléia Luis Bohn, a Secretário da Agricultura João Juarez Boff 
Ribeiro, o representante da Coopersulca, Lucas Alexandre Pereira e o Gereaite do Siceob 
Fábio Santos Teixeira. A votação do Conselho Administrativo Setorial ficou da seg~irnte 
forma: Setor de Captação na Vila Brocca: Walnei Maciel com nove votos; Faustino 
Scheffer Cardoso com seis votos; Antônio Matos e Airton Martins Pereira com três votos 
e os s6cios Angelino Salla, Luiz Helinski, Ronriildo Bedinot, Jose Aleedo Wagner, 
Vilsan Colombò, Luiz Ebsen e Davino Santos Magnus com um voto cada, ainda com 
dois votos nulos e um em branco. Setor de captaçãa na comunidade da Carnbraaiz,.Lpiii~~~ 

AUTENTICO, a presente &pia -fotostgtica 
uma reproduçào fiel e original que me foi apr 
com o qual, conferi 



$$ '!$ 
2. 

Herr Ebsen com seis votos; Alfredo Lothhammer com quatro votas, Romildo Bedin 
com três votos e José Alfredo Wagner, Alcione Oliveira Lopes, Artur Lothhamrner e 
Júlio Bnesto Bauer com um voto, ainda um voto nulo. Setor de captaqão situado na 
comunidade de Vila Lothhammer nomeado Valo Grande: Walter W m  com seis votos; 
Alternar Pereira Correa com quatro votos; Orlando Daitx Bauer e Aifion Flinio Lentz 
com dois votos; Adir Daitx Baues e Vilmar Salla Magnus com m voto. Foi passada a 
decisão à plenária sobre a nomeação dos senhores Alternar Pereira Correa e Antonio 
Matos que não estavam presentes na Assembléia, e foi decidido que não poderiam ser 
nomeados pela sua au&cia e que os mais votados imediatamente depois destes 
assumiriam os cargos. Foi transmitido o resultado da contagem dos votos para diretoria 
ficando o seguinte escore: chapa um com vinte e dois votos e chapa dois com vinte e oito - 

votos sendo mais um voto em brarico. Ficando da seguinte forma composta a diretoria: 
Presidente: Alexandre de Almeida; Vice-presidente: Rone Salla Magnus; Primeiro 
Secretário: Vilson Colombo; Segundo Secretário: Angelino Santos Saliilla; Primeiro 
Tesoureiro; Faustino Scheffa Cardoso e Segundo Tesoureiro: A&r Francisco Rocha dos 

i 
Santos. Conselho Fiscal: Titulares: primeiro João Nedson de Lucca Germann; segundo 
Marcelo Souza Magnus e terceiro A g a  Rosa Maritns e Suplentes: primeiro Oscar Costa 
Bauer, segpndo Airton Martins Pereira e terceiro Edirceu Cardoso Pereira. Conselho 
Administrativo Setorial: Representantes do Setor de Captação no rio de Dentro situada na 
vila Brocca: Walney Pereira Maciel, Faustino Scheffer Cardoso e Airton Martins Pereira. 
Representantes do Setor de Captação no Rio Mampituba situado na Cabraia:  Luiz M ~ T  
Ebsem, Alfkedo Trein Lothharnmer e Romildo Bedinot Quadros. Repreaentar~tes do Setor 
de Captação no Rio Marnpituba situado na Vila Lothhammer nomeado vaio Grande: 
Walter Herr, Orlando Daitx Baua e Airton Plinio Lentz. Feitas as devidas nomeações 
respaldadas pela plenária o Exitensionista Luis Bohn passou a coordenação da Assembléia 
para a Diretoria eleita. O presidente elato Alexandre de Almeida agradeceu a confiança e 
afirmou seu compromisso com os objetivos da AIRIM. Os demais membros da diretoria 
manifestaram-se também no sentido de confiança em trabalhar pelos objetivos da 
Associação. O presidente também chamou o s6cio Jose Alfredo W ã p a ,  aa qud foi 
reconhecido o trabalho de coordenador da comissão provisditla. E dada a vez da palavra, 
José Alfredo, agradeceu o apoio dos sócios fundadores, entidades ErnaterlRS - ASCAR , 
Prefeitura Municipal de Mampituba, Associação Catarinens e de higantes, Sicoob, 
Coop ersulca, Coopaja e o vereador Élcio de Almeida para que chegasse a este momento 
de formação desta entidade.pFez questão de homenagear a EmaterES - ASCAR pelo 
empenho na assessoria comissão provisória E desejou sorte e coragem a nova diretoria. 
O Extensionista Luis Bohn, também fez uso da palavra e drrnou na sua satisfaqãrp m 

Josarrra SiLvei 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - impressa0 

Comprovante de Inseriif2ao e de  Sitraaçiics Çadastval 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrucáo Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 15:09:28 (data e hora de Brasília). 

/Voltarei --- 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
08.235.831/0OOI-54 

COMPROVANTE DE INSCRI~$~O E DE S~TUAGÃO 
CADASTRAL 

^_ - _ _  .-- ". 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 

~ ~ ~ & ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE IRRIGANTES DO RIO MAMPITUBA 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 



ANEXO 07 - MODELO D~MANIFESTAGÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES AÇÇOCIAT~AS E COMUNITARIAS 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a presta~ão do 
Serviso. 

Nome do representante legal: 

CPF: 

ATENGÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CMPJ,) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse.do Declarante. 
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uma reproduçáo fiel e original quo me foi apresentado 
com o qual, conferi 
F!!aii Grande, A de -a=$a__. de 20 & 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - impressa0 

Comprovante de Inseri~aa e de SituaqEio Gadasti'al 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLCCA FEDERATIVA DO BRASCL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INsCRIÇAO 
90.800.34310001-23 CBMPUWAN'fE DE INSCRI~$~O E DE SITL~AMO ~ ~ ~ ~ ~ m R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL AFONSO BEDINOT 

CõD100 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associaçòes de defesa de direitos sociais 

c6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

c0DiGO EDESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
VL RUA NOVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 15:03:23 (data e hora de Brasília). 

- - - - 
O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 

http://www.receíta.fazenda.gov.br/prepararImnpress~o/Imp~mePa~na. asp 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAGÕES EM APOIO 
M ANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASÇOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

Serviço. 

Nome do representante legal: 

CPF 

ATENÇÃO: Para ser considerada valida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de. Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 





/- - -- ---.--- /- 7 -r 

P5Ulcb'lil;J, n yres +n,e cbpia [owsh;i'cc pc. çl: 

uma reprodução flel e original que me foi apresentado 





,. ,. ,.7--r-.-,- ,-. - r 
fiCj-iErJliCr;, c presr$n'e copia (o;u$ii:'r:,- :?cB ;: 
uma reprodução fiel e arigitial que me foi apresentado 
com o qual, conf ri. 
Praia Grande. 1 4  de O-! de 20& 





Comprovante de Inscrição e de Situvão Cadastra1 - Impressao 

Gomprcavan'ce d e  Inscrição e de Sikuaqao Cadastral 
- .  - - - - - - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral, 

CADASTRO NAÇLONAL DA PESSOA JUR~DICA 

MOMERO DE INSCRIÇÃO 
07.793.381/0001-52 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇ~~O 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AMOSEM - ASSOCIACAO DOS MORADORES DA SEDE DE MAMPITUBA 

C6DiGO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações asçociativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades asçociativas não especificadas anteriormente 

c6DIGO EDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RDV SEDE DE MAMPITUBA 

MUNIC/PIO 
MAMPITUBA 1 1111 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
26/10í2005 

srru~çiio ESPECIAL DATA DA SITUAÇhO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 08/01/2008 às 1%00:57 (data e hora de Brasília). 

-- - - - -. - - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 08/01/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/LmprimePagina. asp 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOClATtVAS E COMUN~PÁR~AS 

Afirma ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestago do 
Serviço. 

Nome do representante legal: 

CPF 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e 
da Ata de Eleição ou do Temo de Posse do Declarante. 









Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Page 1 of 1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.193.891/0001-75 COIWPROWNTE DE I~SBRIÇÃO E DE SITUAÇÃQ %$g,BT 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES SAO JOSE OPERARIO 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I C6DIGO E DESCRIÇhO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÕDIGO E DESCRIÇhO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
94.93-680 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99480 - Atividades associativas não especificactas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 10/01/2008 as 17:42:02 (data e hora de Brasília). 

- - - - - - - - - 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 10/01/2008 
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AUTENTICO, a presente c6pla fotostitica por 5%. 
uma reprodução fiei e original que rne foi apresentado 
com o qual, conferi 2 6 de O> de 20 02 Pcaia Grande, 
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SOLICITAÇ~O PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Juntada de documentação nos documentos da Associa~ão 
Comunitáría de Radiodifusão de Mampituba - ACRM, recebidos por esse 
Ministérios, na data de 22/01/2008, pelo senhor Ailton Silva, RG 646463, com 
RA no 95729060 5. 
Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba - 
ACRM,comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Relação da Diretoria da Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Mampituba - ACRM, para o Biênio de 200712009; 

b) Ata no 02 de Assembléia Geral Ordinária da Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Mampituba - ACRM; 

c) Ata de ASSEMBLÉIA Geral Extraordinária de Manifestação de Apoio dos 
Associados. 

S",Vir',: ' "" 

Mampituba, 22 de fevereiro de 2008. >r, , t~~!.,~y~,~;:;(~ Ff:[)c:/.qjlk 1 
R5 - h!' .;-(;:,!ir. ,'. .. :'. ~ ~ í r ! ~ a + , ~ , ~  , h . 3  !: " , % , :  i,,(\!,)~~"ir~i(;dc~:j:53 8 

Nome do representante da entidade: 

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95 572 000 
Telefone para contato: 51 361 5 2147 



RELAÇAO DA DIRETORIA DA ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE 
WDIODIFUSÃO DE MAMPITUBA - ACRM, PARA O BI~NIO DE 200712009 

Diretor Geral: Rejane Lumertz dos Santos Cardoso, brasileira, maior, casada, na 
profissao do lar, residente e domiciliada na RS 494, no 831, bairro centro, cidade de 
MampitubalRS, possuidora da C! n0.3838126 e do CPF no. 005.958.630-35. 

Diretor Administrativo: Moisés Coelho da Silva, brasileiro, maior, casado, na profissão 
de contabilista, residente e dorniciliado a RS 494, no 891, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaIRS, possuidor da CI n03.388.1 34 e do CPF no 951.428.439-91. 

Diretor de Operações: Sonia Maria Bedinot Quadros, brasileira, maior, casada, na 
profissão de servidora pública, residente e domiciliada na RS 494, no 303, 
, bairro centro,nesta cidade de MampitubaIRS, possuidor da CI no 4.451.584 
e do CPF no 906.710.230-04. 

Mampituba, 15 de julho de 2.007. 



ATA No. 02 DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA; DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
FtAD1ODIFUSÃO DE MAMPITUBA - ACRM 

Acts dez dias do mês de junho do ano de dois mil e sete, na cidade de Mampituba, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rua Herculano Lopes, n0.20, nesta, reuniram-se membros 
associados desta entidade a fim do cumprimento da Convocação do Edital datado de trinta 
e um de maio de dois mil e sete. Em que segue sua descrição: EDITAL de CONVOCAÇÃO; 
A Asssciação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba, CONVOCA sob a luz do 
EsYatuto Social, todos os seus associados em dia com suas obrigações sociais, para 
reuirern--se e Assembléia Geral Ordinária, conforme abaixo identificada. ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA; Data: 10 de junho de 2007. Local: Rua Herculano Lopes, n0.20 
MawipitubaIRS; Horário: 18:30 em Primeira Chamada e 19 horas em Segunda Chamada.; 
ORDEM do DIA: I )  Aprovação de alteração estatutária. Em virtude de mudanças do Novo 
C6digo Civil Lei no. 10.406 de 1010112002, e outras mudanças necessárias.; 2) Inclusão de 
novos associados como prevê o Artigo no. 4 do Estatuto Social.; 3) Eleição da nova diretoria 
G D ~ O  prevê o Art. no. 6; 4) Assuntos Gerais.; Mampituba, 31 de maio de 2.007; Suelen 

i Silvestre Cardoso; Presidente. Após, lido o edital, a Sra. presidente Suelen Silvestre 
Cardoso, solicitou que fosse lido o novo projeto de Estatuto Social da Entidade, (Item 1) 
teridu sido explicados, detalhadamente, todos os artigos e esclarecidas as dúvidas dos 
presentes. Ficou estabelecido que não se votaria o novo projeto de estatuto social nesta 
cnsseigibl6ia, pois o mesmo deveria ser analisado pela Aracom- Associação Riograndense 
de Emissoras de Rádio e Televisão Comunitárias em Porto Alegre, afim de analise e 
possíveis mudanças, sendo que ficam para uma nova assembléia as mudanças estatutárias 
pretendidas. Seguindo, foi proposta a inclusão de novos associados (Item 2), quais foram 
bem recebidos e todos idôneos e residentes nesta cidade. Rol dos novos associados com 
qualificação: Luis Bohn, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de engenheiro 
agi'6norri0, t-esidente e domiciliado a RS 494, no. 11 14, bairro Centro, nesta cidade de 
MawipitubaIRS, possuidor da CI no. 1034180149 e CPF no. 570.529.800153, Erivam 
C:~~rdoso Brocca, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de motorista, residente 
e dorniciliado a RS 494, no. 22, bairro Centro, nesta cidade de MampitubaIRS, possuidor da 
C:l no. 1977470 e CPF no. 625.195.499104, Antonio Trajano dos Santos, brasileiro, maior, 
estaclo ciwil casado, na profissão de agricultor, residente e domiciliado a RS 494, no. 1598, 
bairro Centro, nesta cidade de MampitubalRS, possuidor da CI no. 1324853 e CPF no. ' 4.82.775.769100, Elizangela Ledinéia Pavei Sartor, brasileira, maior, estado civil casada, na 
prí.rfisç2o agricultora, residente e domiciliada a RS 494, n0.20, bairro Centro, nesta cidade 
d e  IVlarnpitubalRS, possuidora da CI no. 4417632 e CPF no. 034.239.149163, Marlon Rogério 
dle Lima, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de agricultor, residente e 
deiniciliado a RS 494, no. 1028 , bairro Centro, nesta cidade de MampitubalRS, possuidor 
du CI no. 5858829 e CPF no. 349.209.510100, Gilberto Lopes Roldão, brasileiro, maior, 
estado civil solteiro, na profissão de agricultor, residente e domiciliado a RS 494, slno, bairro 
Centro, nesta cidade de MampitubaIRS, possuidor da CI no. 1057664482 e CPF no. 
946.523.179172. Os novos associados declararam serem aptos e, apelando ao Art. 220 da 
Çonstituiçao Brasileira, de serem fiéis e lutadores pelos movimentos comunitários. Dando 
csntiiiuidãde ao edital passou-se ao item 3- Eleição da nova diretoria, sendo assim, abriu-se 
u m  praz:o de trinta minutos para a formação de uma chapa com os respectivos cargos pois 
a:C& presente momento não haviam sido inscritas chapas. Formada uma chapa pelos sócios 
presentes que colocada em votação e que foi aprovada de imediato 
Fi!;arido assim instituídos os novos diretores da entidade que já estão em 



então: Diretor Geral: Rejane Lumerk dos Santos Cardoso; diretor Administrativo: Moisés Coelho 
da Silva; Diretor de Operações: Sonia Maria Bedinot Quadros. Em relaçâo ao item 04 do edita1 
nenhum assunto foi colocado em pauta Nada mais havendo a tratar, a senhora coordenadora deu 
por encerrado os trabalhos, lavrou-se a presente ata, que foi lida e achada conforme por todos os 
associados, que assinam esta. 

" 
Diretor Geral 

Emol: R$2,30 + Selo digital : R$0,20 - 

/ 



ATA DE ASSEMBLEIA GE EXTRAORDINÁRTA DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

Aos cinco dias do mês de janeiro de 2008, às 10:OO horas, na Avenida Herculano Lopes, no 20, 
bairro centro nesta cidade de MampitubaIRS, reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os 
associados da Associação Comunitária de Radiodifbsão de Mampituba, com a fuialidade 
específica do cumprimento do Anexo O8 do Aviso de Habilitação 06/2007 do Ministério das 
Comunicações, de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorizagão 
para executar o Servigo de Radiodifusão Comunitária, na Rua Nova n" 831, bairro centro, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passaram a leitura para ciência 
de todos aqui presentes e associados. A presente ata para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas ' obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, todos já qualificados, foi aprovada por todos, que 
por uma vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fm de direito esta ata será escrita e 
registrada no Registro de Títulos e Documentos do Cartório competente e não havendo mais a 
tratar foi dada por encerrada a reunião às 11:00 horas do dia cinco de janeiro de 2008, e eu Moisés 
Coelho da Silva, na função de Secretário da reunião, lavro esta ata. 

Diretor Geral 

EM TESTEMU~HO I 
Torres, 14 de jan 

Emol R$ 2,30 + S 

ia?, ,i:,,,,. ..>n ,!.,ii: ,,., i;:,;. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 1 
PROCESSO: 53000.003269108 
LOCALIDADE: Mampituba IUF: RS 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba 

i 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/2007 Prazo expirou em: 19/01/2008 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

d 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir me 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, v 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 22 de setembro de 2008. 

Analist 

iW - Despacho Inicial - Participante de Aviso - Processo no 53000.003269/08 - Local: Mampituba /UF: RS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.003269/08 LocalidadeIUF: 
r - P  

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 
i' 

25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 , * 
Aviso: L ) I %  

laração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundaç 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade' Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

REJANE LUMERTZ DOS SANTOS CARDOSO 
005.958.630-35 Diretora Geral Sim Sim Sim 

Fiel Cumprimento - fls.14 
Relação de associados - não cumpre a exigência 
Sede (fls.20) -Av. Herculano Lopes, 20, Centro 

22/09/2008 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003269108 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19101 12008 Canal: 285 

Declaração de vínculo - fls.20 
Comprovante de recolhimento de taxa - fls.21 

as seguintes exigências: 

/a) retificar CNPJ; 

b) registro da ata de fundação; 

I C )  relação de associados. 

I É o Relatório. 

A Consideração Superior. 

22/09/2008 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , T 

i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 2 oa 6 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, d = ~  de setembro de 2008. 

A Senhora 
REJANE LUMERTZ DOS SANTOS CARDOSO 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba 
Rua Nova, 83 1, Centro 
95572-000 - Mampituba - RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 
i 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003269/08, na localidade 
de Mampituba - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a', da Nosma 
Complementar 01/2004, constando a retificação do campo de descrição da atividade econ6mica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

OB S: Consta "atividades de rádio". & - 
I~J/J ' 

) b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 16/10/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorásia comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1,B da Noma 
Complementar 0 1/2004; O @ .  

c) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com s ntmero 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereças de ~esidêracia ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, r~~rnero  
de registro no órgão competente e endereço da sede, 
da Norma Complementar 0112004; 

conforme disposto 



t 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contadhs~$o 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. I 

v CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. No 53000.003269108 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MAMPITUBA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 

Ofício no 004/2008, 

Mampituba, 22 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
BrasílimF 

Assunto: E n c a a m e n t o  de documentos 

SENHOR DIRETOR, 

Em atendimento a vossa solicitação conti 
7026/2008íRADCOMIDOS/SSCE-MC, de 22 de setembro de 
encaminhando em anexo os seguintes documentos: 
- Cópia do CNPJ, devidamente retificado; 
- Certidão Cartorária; 
- Relação dos associados pessoas naturais; 

w--.-..----'- 

Atenciosamente, 
>.rso-J \ &%3 3 A 7 n : X  v-2 (_P&.% i. R+t\4 ' . J ~ k ~ ~ - ~ - ~ ~  

Rejtine Lumertz dos ~antos-6?ardoso 
Diretora Geral 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 8 ^ 

i +' 24 , - - - - ---.-- -- --- -V--- -- " . _ - - - ~ ~ _ _ _ _  - I 'i \. - - 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
~rovidencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Fmitido no dia 24/10/2008 as 16:12:44 (data e hora de Brasília). c,.,- 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS E ESPECIAL DE TORRES 

AV. SILVA JARDIM, 50 
RENE PACHECO DE ROSE 

OFICIAL 

CERTIFICO, por me ser verbalmente pedido e que 
revendo o Livro de Registro Integral de Pessoas Jurídicas 
A-05, nele às folhas 61, sob número trezentos e sessenta 
e oito (368) , em data de 10.11.2006, encontrei registrado - 
o Estatuto da \\ 

MAMPITUBA" . - . O 
dezesseis(l6) dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
oito (2.008) . -. 

Torres, 16 de outubro de 2.008. 

Oficial 
RAFAEL BORBA DE ROSE 

l0 Substituto 
ANDREIA EVALDT SCHEFFER 

2 a  Substituta 
CLÁUDIA BUENO SANTOS 

3a Substituta 

') EMOL: R$.8,80 
Selo Digital: 



ATA 01/06 
'i" 
in 

tT'*, Aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e seis, às dezenove horas e trinta , . - 

minutos, nas dependências do salão comunitário São José Operário, reuniram-se 
moradores da sede, juntamente com entidades da sede do município de Mampituba para 
tratar sobre o estudo e criação da Associação da Rádio Comunitária, que tem como 
objetivo a legalização da mesma. Inicialmente, todos os participantes apresentaram-se e 
a seguir foram esclarecidas algumas dúvidas dos moradores, como, por exemplo, a 
criação de CNPJ próprio pra a rádio. A seguir, foi realizada a leitura de um estatuto 
modelo. Foi debatido sobre dúvidas que surgiram e esclarecido as questões que alguns 
moradores fizeram. Um dos questionamentos foi feito com relação à manutenção da 
rádio, se é apenas com o apoio cultural. Em comum acordo ficou decido que em alguns ' 

programas, os responsáveis pelo mesmo deverão ter o compromisso de colocar no ar os 
avisos da comunidade. Com a aprovação de todos os presentes o estatuto apresentado e 
estudado pelos mesmos passará a entrar em vigor. Na oportunidade, foi feita a escolha 
da diretoria do Conselho comunitário e definido o nome fantasia da Associagão 
Comunitária de Radiodifusão de Mampituba. Em seguida, foi apresentado a todos os 
presentes o nome escolhido que foi: "RAÍzES". Depois foi feito à escolha da diretoria 
que ficou assim composta: Suelen Silvestre Cardoso - presidente; Rejane Lumertz dos 
Santos Cardoso - Diretora Administrativa e Noerci Santos Pereira - Diretor de 
Operações. A ata, a qual depois de lida e aprovada, será por os seguintes nomes 
composta o conselho comunitário representando a AMOSEM. Ana Maria Borges 
Martins Moro, representando COM da escola Afonso Bedinot; Cloreci Ramos Matos, 
representando o LIFAM; Paulo Bedinot Silvino, representando a ONG Círculo do 
Amor; Sônia Maria Bedinot Quadros, representando a ARIM; Alexandre de Almeida. 
Por unanimidade, foi eleita a diretoria do comunitário. Nada mais havendo a trata, lavrei 
apresente ata, que depois de lida e aprovada por mim e os demais presentes assinada. 

Presidente , Diretora Administrativa 

CPF: 433.904.800-30 
Diretor de Operações 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
* < .  

RADIODJFUSÃO DE MAMPITUBA - ACRM 

Moisés Coelho da Silva, brasileiro, maior, estado civil casado na profissão de 
Contabilista, residente e domiciliado a RS 494, no. 891, bairro Centro, nesta cidade de 
MampitubaIRS, possuidor do CPF no. 951.428.4391 91 e C1 no, 3.388.134, SSPISC. 

Sonia Maria Bedinot Quadros, brasileira, inaior, estado civil casada na profissão de 
Funcionária Pública, residente e domiciliado a RS 494, n0.303, bairro centro, nesta 
cidade de Mampituba/RS, possuidora do CPF n0.906.710.230/04 e C1 no. 4.451.584, 
SSPISC. 

Rejane Lumertz dos Santos Cardoso, brasileira, maior, estado civil casada, do lar, 
residente e domiciliado a RS 494, no. 831, bairro centro, nesta cidade de 
MwmpitubwlFP8, p~gstlidsra do ÇPF nQ, UQS,958,630135 a C1 nO, 3838126,88P/8C, 

Tioer~i dos 8mtoti P @ F Q ~ ~ ~  brasileiro, rndor? estada çivil c~aada, na- 
poB~~Ei~~~ame~c.ii3,nte~ ieoidente s d~mioiliada & R8 $94, ~ I I ~ ,  baim G ~ ~ F Q ,  neak 
eid& t l ~ ~ a r n p i t t l b a / ~ ~ ,  petmid~r Q CPF nQ 439904808-30 o C1 ne 15R 1993512, 
SSPISC. 

Antoninha Benedet de Almeida, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão 
empresária, residente e domiciliado a RS 494, slnO, bairro Centro, nesta cidade de 
MampitubaBRS, possuidora do CPF n0001303960-10 e C1 11'4225872 SSPISC 

Equeniamara Santos de Matos, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão 
agricultora, residente e domiciliada a Rua do Campo, s/nO, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaLRS, possuidora do CPF no 0800981570-05 e C1 no 7085189012, SSPI RS. 

Elisete Silvino Eotthamer, brasileira, maior, estado civil casada na profissão 
aposentada, residente e domiciliada a RS 494, no 1271, bairro centro, nesta cidade de 
Marnpituba/RS, possuidora do CPF no 657187639-68 e C1 li0 4032827687, SSP/RS. 

Bwlori Rilvoet~k &BF~@RQ? brastlolra, r n a i ~ ~ ~  GR&& eiuil aaleaçla3 m p~ 
%B@~d&d%g, AB~~~%I$B O d~rnieuiade i3 ~ ~ Q B ~ ~ ~ Q  b3$3~§~ toe: 20, k&h@ 
@ida& & Mwpi&liím, ;@~gdd@?a dn CPF- nS, 868:358389!6Q: 

,' 
Luiz Afonso Bedinot Lotthammer, brasileiro, maior, estado civil casado na yJ , I &". *-- - - --- 
agricultor, residente e domiciliado a R§ 494, no 1271, bairro centro, nesta c 
Mainpituba/RS, possuidor do CPF no 130515800-82 e C1 no 254909, SSPISC. 

Maria Conceigão Gongalves Selau, brasileira, maior, estado civil casada na profissão 
aposentada, residente e domiciliada a RS 494, s/nO, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaIRS, possuidor do CPF no 265574520-53e C1 no 7000714531, SSPIRS. 

Elcio de Almeida, brasileiro, maior, estado civil casado na profissãosewidor pfiblico, 
residente e doniiciliado a RS 494, s/nO, bairro centro, nesta cidade de MmpitirbaIRS, 
possuidor do CPF no 403549460-72 e CI no 1017267343, SSPBS, 



Pedro Manoel Lummertz, brasileiro, maior, estado civil casado na profissão agricultor, 
residente e domiciliado a RS 494,s/n0, bairro centro, nesta cidade de Mampituba/RS, 
possuidor do CPF no 434432079-72 e C1 no 15/R 32564, SSP/SC 

Claricia Maria Silvana Lummertz, brasileira, maior, estado civil casada na profissão 
agricultora, residente e domiciliado a RS 494, no 606, bairro centro, nesta cidade de 
MarnpitubaRS, possuidora do CPF no 595295 809-59 e C1 no 1077683256, SSPIRS. 

Selênio Rodrigues Silveira, brasileiro, maior, estado civil viuvo na profissão 
aposentado, residente e dorniciliado a RS 494, no 644, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaíRS, possuidor do CPF no 3012074900-72 e C1 no 1048154528, SSPIRS. 

Leony da Silva Monteiro, brasileira, maior, estado civil casada na profissão-agricultora, 
residente e domiciliada a RS 494, no 2454, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaRS, possuidor do CPF no 18315709-62 e C1 no 105570505, SSPIRS. 

Fernanda Scheider Scheffer, brasileira, maior, estado civil solteira na profissão 
professora, residente e domiciliado a RS 494, no 865, bairro centra, nesta cidade de 
MampitubaRS, possuidora do CPF no 967943560-15e C1 no 9075641069, SSP/RS. 

Romildo Bedinot Quadros, brasileiro, maior, estado civil casado na profissão agricultor, 
residente e domiciliado a RS 494, no 303, bairro centro, nesta cidade de Mampituba/RS, 
possuidor do CPF no 403839540-53 e C1 no 4027700881, SSPRS. 

Alexandre de Almeida, brasileiro, maior, estado civil solteiro na profissão agricultor, 
residente e domiciliado a RS 494, no 865, bairro centro, nesta cidade de Marnpituba/RS, - 
possuidor do CPF no 957712630-87 e C1 no 4069194324, SSPRS. f---=-'--. -- --. --w~.~,, , , , ,~ / /  

Luis Bohn, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de engenheiro agrô 
residente e domiciliado a RS 494, no. 1114, bairro Centro, nesta cidad 
MampitubaíRS, possuidor do CPF no. 570.529.800153 e C1 no, 1034180149, SSPJR 

---.-..* .-*-_ 
-5=-%--- 1 

Erivam Cardoso Brocca, brasileiro, maior, estado civil casado, na 
motorista, residente e domiciliado a BS 494, n". 22, bairro Centro, nesk cidade de 
MampitubaIRS, possuidor do CPF no, 625.195.499104 e C1 no. 1977470, SSPISC. 

Antonio Trajano dos Santos, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
agricultor, residente e domiciliado a RS 494, no. 1598, bairro Centro, nesta cidade de 
MampitubdRS, possuidor do CPF no. 482.775.769100 e C1 no. 1324853, SSPIRS. 

Elizangela Ledinéia Pavei Sartor, brasileira, maior, estado civil casada, na profissão 
agricultora, residente e domiciliada a RS 494, no 20, bairro Centro, nesta cidade de 
Mampituba/RS, possuidora do CPF no. 034.239.149163 e C1 no. 4417632, SSPISC. 



r: 
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Marlon Rogério de Lima, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de \ < L  

agricultor, residente e domiciliado a RS 494, no 1028 , bairro Centro, nesta cidade de 
Mampituba/R$, possuidor do CPF no. 349.209.510100 e C1 no, 5858829, SSPISC. 

Gilberto Lopes Roldão, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
agricultor, residente e domiciliado a RS 494, no 1543, bairro Centro, nesta cidade de 
MampitubaBRS, possuidor da C1 no. 1057664482 e CPF no. 946.523.179172. 
Paulo Bedinot Silvino 

Ana Mwia Borges Martins Moro, brasileira, maior, estado civil casada na profissão 
agricultora, residente e domiciliada a RS 494, no 2353, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubaIRS, possuidora do CPF no 63 86647 10-68e C1 no 7056771277, SSPfRS. 

Cloreci Ramos Matos, brasileira, maior, estado civil viuva na profissão professora, 
residente e domiciliada a RS 494, no 2520, bairro centro, nesta cidade de 
Marnpituba/RS, possuidora do CPF no 336.347.260-9 1 e C1 no 802563 8969 SSPIRS. 

Paulo Bedinot Silvino, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão servidor 
público, residente e domiciliado a RS 494, s/nO, bairro centro, nesta cidade de 
MampitubW, possuidora do CPF no 43 1523250-53 e C1 no 15lR153219, SSPISC. 

Mmpituba, 18 de outubro de 2008. 

~ e j & e  ~umertzdos S&OS Cardoso ii 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.003269108 LocalidadelUF: MampitubaIRS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Distância A:B 

1 5. Iconclusão com base na análise dos distanciamentoç do mesmo canal I VIAVEL I 
1 6. IA estaca0 situa-se em municipio de faixa de Fronteira? Não 

M e c i r a ç ;  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, Sim 

1 9. IA área urbana da localidade 12 <= 3.5 hm? I sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV. HERCULANO LOPES, 20 

I 1 1. IEsle endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Indeterminado I 
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MINIST~NO ~ A S  COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no . To26 IOBIS SRIDOUL -MC. de J2 / Q q  /O? 

. , Localidade: 

- i ~ n i d a d e :  

Mkca entidade no localibairro !ou com concorrenles: arquivado, LJcm análise, u e m  exig$ncia, insi ' . 

. .. . . E ~ G Ê N C W S  T~CNICAS: . . 

:. " .. , . . (%cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . . . . . > i i.'."P, y.iicia;;;i-2i;is, í,':',.' ..i. & <p*.--..,*. , . . 
1 Lil1L ,L v i ) L c i l i i ~  il cl ~ - a ~ ~ t ~ y i i ( j  .'a seguiliíc. ;focurr;~~iai;ac', a0ai.o c;scrha: 

I 

( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" F ~ ~ ~ ) ' - E N T . D ~ E  HABILITADA . '- 

. . . . .  

P 

=cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Analista responsável: 



I 

M M I S T ~ U O  DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no "t 94 O /2008/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, .i 3 de novembro de 2008. 

A Senhora 
REJANE LUMERTZ DOS SANTOS CARDOSO 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba 
Rua Nova, 83 1, Centro 
95572-000 - Mampituba - RS 

i Assunto: Solicitação de Documentação 

, Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003269/08, na localidade 
de Mampituba - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do , 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



j Lb 
ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCMCA ' <;i$ 8 

i 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar ~rincipalmentem+ra o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para O serviço de 
radiodifùsão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e O 

correto número de certificaçãohomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" daNorma Complementar 0112004, ou seja: l \ l  

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de'91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no snbitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. /" 

4' 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 3 estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 

J 
Norma Complementar 0112004. /' 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 

situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
J exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 9ldBp da emissora não fica/ J 

subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01 /2004. 

J 
/' 



SOLICITAÇAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

- 
J AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasííia - DF 

$?!.!!?~$n!:-i nii E pis$(rtr..ir:-.,.i ,-.$yFr. 
i..<..ip.-:::L: I P .  - - i.i ."e..'- ". ..-.. L'*-' 

~Rri..8!blA - DF 
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c.z s?2 e'% :?; p-- 
<ta. i%f-.+=:,~& 

fixlii GnggiiJB::?$ 
~ a m ~ i t u b à l ~ k ,  15 de dezembro de 2008. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 7940 mADCOM/DOSlSSCE-MC 

Processo no: 53000.003269108 

Local: Mampituba 

UF: RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Servi90 de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOD~USAO DE 
MAMPITUBA, comunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados. 

CPF. : 005.958.630-35 
Cargo que exerce na entidade: 

Diretora Geral 



ENGTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇ~ES ILC a))) 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação 
proposto para ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA, 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplic4veis à;mesma, e que 
o contorno de 91  dBu da emissora, não fica situado a mais dé um km d ' ~  distância da 
antena t r a n s m k s o r a - e r n n ~ T i ~ m 1 ã 3 1 r ~ ~ ã 0 , ~ c o ~  fica demon'strado nos documentos e 
formulários técnicos em anexo. 

Profissional Habilitado: 
1 

Nome 

CREA- RS 

CPF 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

S, 15 de dezembro de 2008. 

Assinatura 



ENGTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAC~ES LC a))) 

-" - - 
+ -7 -.. 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que(nãíexiste aeródromo na') 
localidade de Mampituba/RS, onde a instalação proposta no projeto-de--aprovação de 
local da instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA, possa causar qualquer tipo de interferência 
prejudicial. 

Profissional Habilitado: 

I Nome 

C REA- RS 

CPF 

Local/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

15 de dezembro de 2008. 

*Fonte de Consulta: Relação dos Aeródromos Públicos, Privados e Militares Estado Rio Grande do Sul 
SERAC 5 
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ENGTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇ~ES LC a))) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA, solicitante de 
autorização para execução do Serviço d e  Radiodifusão Comunitária, para 
localidade de Mampituba, Estado do Rio Grande d o  Sul, através de seu 
representante legal abaixo firmado, DECLARA que interromperá suas transmíssões em 
caso de interferências indesejáveis em estações de telecomunicações regularmente 
autorizadas e-in~tã~l~lç,CIãço-6S~problemas não sejam sanados no prazo estipulado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Mampituba, 15 de dezembro de 2008. 

CPF. : 005.958.630-35 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretora Geral 



ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S E R V I Ç O S  

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara de que a cota do 
terreno, no  local proposto1 para instalação do sistema irradiante, de coordenadas 29' 
S 12' 42" e 49' W 56' OS", DATUM WGS 84, altitude da localidade 37,OO metros, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1, conforme determina o item 18.2.Z.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea 'e" da Norma complementar OU2004 do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela portaria no. 103 de 23 janeiro de 
2004, ou seja, a cota do terreno não poderá ter um desnível maior do que trinta 
metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de u m  km em torno 
do local do sistema irradiante. 

Profissional Habilitado: 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 0-87 

Local/UF/Data tuba/RS, 15 de dezembro de 2008. 

Assinatura 
B 

RS 494, no 1134, Sala 4, Baírro Centro, Mampítuba/RS, 95572-000 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

Elevação em graus 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www,idealantenas. com. br I 

R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 I 
I 

Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br I I 
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Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de irradiação horizontal na polarização horizontal 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www,idealantenas, com. br 
R,: Fernando Ferreira da Silva, 700 - Sta. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 



Antena para FM Plano Terra - 114" 

/'" 
Características "Técicas 

Faixa de frequência 87,9 a 108 MHz 
Polarização Vertical 
Ganho nominal PT 114" O dBd 
C.O.E. nominal 1,l - 
Impedância de entrada 50 omhs 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. www.idealantenas. com. br 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Sfa. Cecília Tel: (35) 3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 
Pouso Alegre - MG 37550-000 e-mail:ideal@idealantenas. com. br 

Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

300 Watts 
Melhor que 20 

N ou UHF Fêmea 



ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÓES 
s E R v i ç o s  

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA, solicitante de 
autorização para execução do Serviço d e  Radiodifusão Comunitária, para 
localidade de Mampituba, Estado do /-- Rio__ - Grande d o  Sul, através de seu 
representante legal abaixo firmado, DECLARA que inte?romp&á imediatamente suas 
transmissões em caso de ,interferências prejudicáis em estações de 
telecomunica~ões regularmente ktor izadas e instaladas, até que os problemas sejam -. - sanados. 

+ /'* 

4- 

Mampituba, 15 de dezembro de 2008. 

~ 9 - s A m  
CPF. : 005.958.630-35 

Cargo que exerce na entidade: 
Diretora Geral 



Certificado de Homologação - Requerimento no O689106 Página' 1 )de 1 

- 
, r----- 

-- -A$] 
I ,  

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL I 
AGÊNCIA NACIONAL DE T E L E C O ~ C A Ç ~ E S  I I 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) /' 

/" 
No 0916-06-0312 ." 

Validade: Indeterminadii 

Emissão: 30/06/2006 

Fabricante: 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÁO LTDA. 
RUA JOÁO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM IMARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de 
Produtos para Teleco 

Brasileiro de 

1 ServiçolAplicação: 
Serviço de Radiodifu ao Comunitária 

I 

i Características técnica1 básicas: 

/ Observações: 
I 

i Faixa de Freqüências TxPotência Máxima de SaídaDesignaçáo de Emiss6 
(MB) o i 

Quando do seu fornec mento, os produtos devem estar ajustados 
autorizadas pelo técnico competente da Agência Nacional de 

I 

1 87,8 a 108,O 
I 
I 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto 
homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resolução Anatel no 242, em todas as 

i unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e 
'--manter-as-caraeterístieas-técnicasque fwlbarnentaram-a-e tifieação riginal7------------------ 

- - 

Imprimir Documento 7 Fewh- r ! 
As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no 
SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. 
(www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

- - .  - -  

25,O 180KF3E / 256IW8E 

file://C:\Documents and Settings\Administrador\Meus doc~~gntos\Montel2.htm 
': i 

1211 212008 



L. A, 
(p') =, (Perdas na  linha) 

-(pL) 
(E,) = 10 l0 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 1 1 )  = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = - 17,38dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght H Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt H Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 i- (- 17,50) - 20 log 1 = 89,49 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO 
~STALAÇÃO PARA LOCALIDADE OBJETO DO DOCUMENTO: 

12 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

REG.CREA ENDEREÇO 

1 6 1 0 1 - 1 8 1 0 1 5 1 ~ /  I R I u I A I  I N / o I s I s I A I  I s I E I N I H I o I R I A I  I D I A I s I  ( ( / I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I G I R I A I c I A I s I  I I ilslol I I 1  I I I I I I G I L I Ó I R I I I A I  I I I I I I I I 
CIDADE 

I P I o I R I T I o I  I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 )  
CEP TELEFONE FAX 

L I S I  

19101616101-1117101 L / 5 1 1 1 - 1 3 1 3 1 1 1 5 ~ s l i / i / 4 1  1 1 5 1 1 1 - 1 3 / 3 1 5 / 4 1 2 1 4 1 9 1 3 /  

LOCAL DATA 
1 1 1 5 1 / ( 1 1 2 1 / 1 2 1 0 1 0 / 8 /  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de ~ahiodifusão 

3 - IDENTLFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

~ E S  

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA - RadCom 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I ~ l o l v I ~ l  INo18/3111 I I / I I I I I I I I I I I I I I 1 1  I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I / 
CIDADE 

I M I A I M I P I I I T I u ~ B ~ A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

Klsl  

1 9 1 5 1 5 / 7 / 2 / - 1 0 / 0 1 0 1  1 5 1 1 1 - 1 3 1 6 1 1 1 5 1 2 1 1 / 4 l 8 l  1 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOUROt 

I R I S / 4 1 9 1 4 1  IN0111113141 I s I A I L I A I  141 1 1 I I 1 I I I I I I I I I / I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I N I I A I M I P I I I T I U ~ B ~ A ~  I I I I I 
COORLENADAS GEOGRÁFICAS 
12 19 0 1  1 1 2 ' 1 4  12"( S I 

6 - TRANSMISSOR 

7 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ E A L  INDUSTRIA & CON~ÉRCIO DE ANTENAS LTDA T - 1  I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 0 1 .  I o I ~ B  13101 . I o ( m  1 3 1 0 1 . 1 0 1 m  I 3 1 7 / . I o / m  

8 - LíNHA DE TRANSMISSÃO 

- 

FABRICANTE MODELO 

I R I F I s I  / K I M I P I  I B ~ R I A I s I I I L I  1 I I I I I I I I I R I G I c I - 1 2 1 1 1 3 )  I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA PL) EFICIÊNCIA DA LWHA (EF) 

1 30.00, F r o s  1 1 4 1 . 1 5 ( d e  1.35 d~ 101 .17131  

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 



ARTICULACAU DE FOLHAS 

Rua Prof,  Annes Dlas, 166/506 - PORTO ALEGRE/RS - CEPi 90020-090 
FONE1 (51) 3221-3079 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMPITUBA - RS 
ADMINISTRAÇ#O 2005/2008 
RUA HERCULANO LOPES, Ng - MAMPITUBA / RS 

DENOMINACAO 

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL 
SETOR 

/SETOR i 
L 

(SEDE - MAMPITUBA ESCALA; 1 1 2,500 
RESPONSAVEL TECNICOi \ 
Arq, Urb, Rodrlgo de M, Linn Crea-rs 13122513 

DESENHDI 7 
( Pedro Fernandes 1 



OIIVIDORIA CAIXA 0800 729 7474 
L. 

L 

C-- I 

3b/L)EZ/2008 _ _ _____-_-___. _______ ----- - 
L0T , 20,009949-3 

--\.OCA1 IDADE: PRAIA GRANDE 
AG. VINCULADA: 0427 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

- DATA DE VENCIMENTO: ,I, /01/2009 
;vRLOR Do PAwtNTo:<,+0 

VIA DO CLIENTE 





i ASSO~IAÇÃO TOMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 

A/C REJANE LUMERTZ DOS SANTOS 
CARDOSO 
RUA .NOVA, 831, CENTRO 
MAMPITUBA RS 

, , 

95572-000 : : 
.. . 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio -40 /r)B/ssmom M ~ .  de A3 / , 08 

'Múnica entidade no localibairro !ou com concomntes: arquivado, u e m  análise, u z m  e;ri&ncia, ins, . 

. % . . ' .  . 
EXXGÊNCMS TÉCMCAS: . . 

i 
C_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . _ .  I 

. . 
p&.ipi23as +,i r~ iL ,  ::.. i d L u l ; d ~  c,=..... .. 2 ~p~r-"s~iikt;ào da scguiniz docuir;sdíac;& a&iyo.,ciaciiTa:. . . .  . * .. 

( Cumpridas integralmente - Processo ins tmido (2" Fase)'-ENT-IDADE. EBILITADA . 
. . . . . . .  . . .  

. . . . 
. I  

. . 

~ r a s & &  -- (1 'Z. 1 02 I200 7 ~ n a h s t a  responsável: 
. . 

FANTASIA: ~dr* . . 
$-"----LY.X*. li.-*-*-* C .>A I. 

A,. &<-.e a 

-24 Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. . . . 

Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331-1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $ 3  9 /2009/RADCOM/DOS/S SCE-MC 1 
~rasília,Q&de fevereiro de 2009. 

À Senhora 
REJANE LUMERTZ DOS SANTOS CARDOSO 
Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba 
Rua Nova, 83 1, Centro 
95572-000 - Mampituba - RS 

, 
Assunto: Solicitação de Documentação 

, Senhora Representante, I 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.003269/08, na localidade 

de Mampituba - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: - 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) Nova planta de armamento indicando: 

a Escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, 
0 Nome das ruas, 

O local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma 
GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59", bem como o endereço correspondente. 
O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a 
área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações 
Técnicas, devendo o contorno ser de até 9ldBp. 

0 O local da sede da entidade; bem como o endereço correspondente. 
0 Nome da localidade e Estado. 

Dado que na planta enviada não consta a localização da sede da entidade, qual seja, Avenida 
Herculano Lopes, no 20, Centro. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), - 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ,m 

1,' 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7' .3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACLE 
Diretor do ~ L ~ a r t a m e n t ~  de Ou$Tga de Serviços 

Substituto 

JAGA - Proc. No 53000.0032 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

>,I iic!la"f'$yiQ s ciJt$ iJt.:![:.'. $ 1 3 ~ 2  
AO E~.&3fi.!$. . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;33np;;i uj@).j -. 3 f i ~ ~ 9 - 4  7 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SCE o.2 ,.i:L, :. 

%!.I. :-3" . . % , z ? T * ~  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 40i ' .dv ' . . i i  ..li.7 {:~:~:,) . .:~t~!j!j~.~.*:~;~: ",:,! 
A/C CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste 
Sala 300 - 70044-000 Brasília - DF 

Mampituba/RS, 10 de março de 2009. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 43412009 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo no: 53000.003269/08 

Local: Mampituba 

- 
UF: RS 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
DE MAMPITUBA, comunico que estou encaminhando anexo os documentos solicitados, 

~ e k n e  Lumertz dosyantos Cardoso 
Representante legal 



3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MAMF'ITUBA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 /018/418(211131410(0~OIIIOI6I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

2 - REGISTRO FISTEL 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I N ~ o I v I A I  I ~ ' I813111  I I I 1 1  I 1 1  I 1 1  1 / / I I I / 1 I I 
LOGRADOURO (CONTINCTAÇÃO) BAIRRO 

I c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 

- 

CIDADE 

~ M I A I M I P I I I T I u I B ~ A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 
[9151517121-1010101 1 5 1 1 1 - 1 3 1 6 / 1 / 5 1 2 1 1 / 4 I 8 1  1 I I I I I I I I I I I I I 

1 

5 - LOCALLZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOUROt 

I A I v I E I N I I I D I A I  I H I E I R I c I u I L I A I N I o I  I L I o I P I E I s I  / N 0 1 2 / 0 /  1 I I I I I / 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I I M I A I M I P I I I T I u ~ B ~ A I  I I I I I 
CIDADE (CONTINCTOA~ÇAO) COORDENADAS GEOGR&ICAS 

7 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

~ E A L  INDUSTRIA & COMÉRCIO DE ANTENAS LTDA 1 1 ~ 1 ~ 1 - 1 1 1 1 1 4 1  1 1 1 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE: ALTITUDE DO LOCAL 

I 1 0 1 .  I o I ~ B  l 3 l 0 l .  l o l m /  1 3 l 0 1 . 1 0 l m  1 3 1 7 1 . I 0 l m  

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

J R I F I s I  I K I M I P I  I B ~ R I A I s I I I L I  I I I 1 I I I I I I R l ~ I C I - 1 2 1 1 1 3 /  1 I 
COMPRIMENT0í.L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (R) EFICIÊNCIA DA LW (EF) 

I 30.00 Imetros I 141 . I5 l d ~  1 1 35  ( d ~  1 0 / . 1 7 1 3 /  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de ba - C0 1\, 
9 a;,, L $8 c, -. \;""cL. 

Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadaçtral d 8 
- - . . . . . . . .... e . Sg - + a Q ~  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA I / 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.482.1 3410001 -06 
MATRIZ 

LOGRADOURO COMPLEMENTO I I AV HERCULANO LOPES I 
I I 

BAIRRO/DISTRITO r1 I CENTRO 
MUNIC~PIO 
MAMPITUBA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1011 112006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DE MAMPITUBA 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAIZES 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não es~ecificadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

";;Z0i6R'URA 

á .. ... , 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 31912009 as 7:20:17 PM (data e hora de Brasília). 

voltar] 
e"-- 

?%? Prk:)>:3r3? r 38llJ, "< 
p , v 3  i ? , , > t Q í >  +,C 

-2, 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliuue aqui. 
Atualize sua página 



L. A, -(pL) 

(PL) = x (Perdas na linha) (EF ) = 10 j0 (Eficiência da linha) 

9 - POTÊNCIA EPETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73) = - 17,38dBlr 

Pt Il Potência do transmissor, em kW. 
Ght Il Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt II Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

' E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (lm) 

ERP (dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (- 17,50) - 20 log 1 = 89,49 dBp 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL AUTORIZADO PARA FUNCIONAMENTO, NA DATA DO PROJETO 
INSTALAÇÃO PARA LOCALIDADE OBJETO DO DOCUMENTO: CH 198 (87,5 Ikl$&+m.inll . 
NOVO PORMULARIO DE INFORMACOES TÉCNICAS C O ~ I I G I ~ O  0 ENDE 
ESTÚDIO E ES~~A$&Q r ~ R ~ S N l I S S O R 4 9  COMO É ZJMA ESQCIINA, NO FOR 
ANTERIOR, FOI DIGBTADO A RS 494, MAS O CORRETO 6 O LOCAL APROVA 
MINUSTÉRIO É O CONSTANTE NO F O R ~ I U E L ~ I O  E NO CWJ EM ANEXO 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA --- L-7- 
NOME COMPLETO 

I B I R J E I N J o I  ( B ( A I N I D I A I  I J I u I N / I I o I R /  / I I I / I I I ( I I / 1 I / / 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 6 1 0 / - ) 8 1 0 ) 5 1 ~ 1  I R I u J A J  I N / o I s J s I A /  ~ s ~ E ~ N I H / o I R I A I  J D I A I s J  1 1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

I G I R I A I c I A I s I  1 l l l 6 l 0 l  I I 1 I I I I I I G I L I Ó I R I I I A I  I / / / I 1 I / 
CIDADE 

I P I O I R I T  1 0 1  I A I L I E I G I R I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

Klsl 

19101616101-1117101 1 1 5 1 1 1 - 1 3 1 3 1 1 1 5 1 8 l l l l ~  1 1 5 1 1 1 - / 3 1 3 / 5 1 4 1 2 1 4 1 9 ( 3 /  
E-MAIL 

/ e ~ n l g l t l e l l l c l o / @ l t l e l r ~ r l a ~ . ~ c l o l m l . ~ b r  I I I I I I I I I I 1 I I 
LOCAL DATA 

ASSINATURA 





rEl Pèrfil de Terreno - Projeção Geográfica (laf//ong) Datum WGS84 





DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM as 1 ,, 

I 

, - 
Identificação do Processo 

Número: 53000.003269108 LocalidadelUF: MampitubalRS 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA 
i/ 

I 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2981 242 2981241 

Longitude 49W5608 49W5605 

Distância A:B 0.09 
( IBGE ) 

Processo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I I I 

1 5. I ~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 1 
4 

t. 
\ 

. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

I I 

53820.000759198 

1 12. I~onc iuoão da Análise I 

Praia Grande 

10. 

I Processo tecnicamente instruído em ~rimeira fase. I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

SC 

AV. HERCULANO LOPES, 20 

2.1 30,OO ARQ 

Indeterminado 1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INÇTALAÇÃO DA ESTAÇWO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
$35 

Número: 53000.003269108 $4 ; LocalidadelUF: MampitubalRS .o% i J~ 
2: \.,. 
:2 --- Q? 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE MAMPITUBA a+ \-, .@ 
Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 1 9101 12008 Canal: 285 

33C" 

1 2 I Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 021 I Sim I 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

Sim 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

~ n h o  Maxirno: O b. Fabricante: IDEAL INOUSTRIA &COMERCIO c. Modelo: PT 114 

I 

1 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 
I I 

a. Fabricante: SISTEMAS DE MTFM98 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0264020312 c o ~ u ~ i c ~ ç A o  
I I 

111,-item 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
riolariração circular ou eliptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e v e W  dos 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 

Sim 

*** a entidade mudou de endereço e de coordenadas com relação ao cadastro de demonstração de interesse e a 
primeira analise** 

I Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto I 



~ S - . . ~ É R I O  DAS CO~MUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIGOS DE -RADIODIFUSÃO 

ANÁLXSE DE ATENDXMENTO DE E~GÊNCIAS 

Referente Oficio h" GqjL1 /O /S SRIDOUL -MC. de 03 / 0% ,Qy 
- %0ci0. (2'233~q/ o$' -Processa n O - . Localidade: d L ~ h & ~ ~  I I / (1: 5 

.@-Torica entidade no lacaihairro !ou com ooncomntes: arquivado, (Jcm análise, u e m  ~ x i ' ~ ~ n c i a ,  iria . . 

. -. . . . . EXIGÊNCX~~STÉCMCAS: . 
. . 

. , 

', - .L  ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . . . . . . - .  
. . i;~ .,:-.-. UAIip :A- . -  i~jC[d;;i2Gi~, P.ai ; i r íd~  L a, p I G Ù G ~ L ~ ~ G ~ O  -.-. . , . dâ seguinie Jocumcacaçãb abaixo. dacrita:, . . - I< . . 

W C u m p r i d a s  integralmente - Processo instruido (2" ~ ~ e ) ' - E m I D ~ E .  fi4BILITADA . + . . . . . .  - . .  
' ', , . . 

1 / . . . . 
ObseryQções::. . . . .  . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIOD~USAO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.003269/2008, protocolizado em 20 de 

janeiro de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba, 

município de Mampituba, Estado do Rio 

I - INTRODUÇÃO 

a -i 1. A Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba, inscrita no CNPJ sob (o 

número 08.482.134/0001-06, no Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Avenida 

Herculano Lopes, no 20, Centro, município de Mampituba, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de janeiro de 2008, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço ,' de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifisão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o,,,seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, cujo prazo expirou em 03/03/2008, que contempla a localidade onde pretende 

instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.003269108, Local: Mampituba, UF: RS 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

< " "  
-i: 

5.  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os e 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com c 

Nova, no 83 1 centro, no município de Mampituba, Estado do Rio Grand 

geográficas em 29" 12' 41"s de latitude e 49" 55' 19"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 123, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciarnento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, quais sejam, Avenida Herculano, no 20 em 29" 12' 42"s de latitude 

e 49" 56' 08"W de longitude, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, 

que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de 

Análise Técnica às fls. 153 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
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seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea 

Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessário registro da ata de fundação 

e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

125 a 152). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 13 8, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 

da estação", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 154. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 152, dos autos, corresponde ao qu l>dX. 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade - 

-- &_._ 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalid 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 01 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

e manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

e Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

e declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba; 

e quadro diretivo 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúd 

Avenida Herculano, no 20, município de Mampituba, Es 

do Sul. 

e coordenadas geográficas 

29" 12' 42"s de latitude e 49" 56' 08" W de longitud 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 153 , bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 147 e que se referem à localização 

NOME DO DIRIGENTE 

Rejane Lumertz dos Santos Cardoso 

Moisés Coelho da Silva 

Sônia Maria Bedinot Quadros 

da estação. 

CARGO 

Diretora Geral 

Diretor Administrativo 

Diretora deoperações 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia, 01 de abril de 2009. 
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De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

IOR 

<;r&*! $&&r 
Mat. "1823 .417 

!:cmrcdai~twb de RAmEu* r&~"rui&Sa 
De acordo. coWtG1CGEOB%)E%!"CE 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação E1 

Brasília, de de 2009, 

ARLOS ALBERTO FREIRE RES 
or do Departamento de Outorga-d - -  s 

Aprovo o Relatório nQ 0102/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. D$ CAMPOS ABREU 
Secretária de ~ e r v i ~ o s p k ~ o m u n i c a ~ ã o  Eletrônica 
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RELAÇÁO DE PROCE ONC ES PARA A EXECUÇA&@&~@ 
SEWIÇO D IOD COMUNITARIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Mampituba 
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SELECIONADA: Associação Comunitária de Radiodifusão de Mampituba 
No DO PROCESSO: 53000.003269/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



PROCESSO N% 53000.00326912008 

EMENTA: Requerimento solicitando aut 
o serviço de radiodifusão comunitári 
apresentada obedece aos padrões legais. 
pedido. 

1. Veio a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho da Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do Departamento 
de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo administrativo opinou 
consubstanciando-se no Relatório nW102/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC Cfls. 156 a 159 ), após 
atestar a devida instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária de Radiodifusão de Mampituba, localizada no Município de Mampituba, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

I 

2. O pronunciamento desta Consultoria no feito se faz necessário em razão do que 
preconiza a Lei Complementar 11273, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, que define a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia- 
Geral da União. 

II - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E N O M A  TIVOS: 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Krn", com centro localizado de acordo 
com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de 



sua estação. Outrossim, solicitou, em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nc 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto n"2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 119198, 
aprovada pela Portaria nq91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

A Associação Comunitária de Radiodifusão de Ma 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 
informações prestadas no item 3 da introdução (fl. 157); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua 
compreendendo as atas de constituição e de eleiçã 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firm 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições 
e pessoas jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como 
depreende do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nXI98, a teor dos itens 4 a 9 do Relatório. 

III -  DA CONCLUSÃO: 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato correspondente 
à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do $32, do art.223, da Constituição, deverá 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submetemos à consideração superior. 

Em, 09 de {bb\hk de2009. 

\ \ 
\ 

De Acordo. A consideração do Senhor Consultor Jurídico. 

- .--___ ^_ -------- -_ _ _- _ 
MARIA DA GLÓ F. DOS SANTOS 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo acompanhado do respectivo ato ao 
gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para as providências de sua alçada. 

Em, de 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA c "' '' ' <'h\? 
C~:S,@,C% 

Consultor Jurídico 
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PORTARIA N V  2 2 6 DE 30 DENOVEMBRO DE 2010. , m.. I 

i i 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 

considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n"53000.003269/08, resolve: 

Art.1" Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
DE MAMPITUBA, com sede na Avenida Herculano Lopes, n"20, Centro, no Município de Mampituba, 
Estado do Rio Grande do Sul, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n3.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 29'12'42's e longitude em 49'56'08"W, utilizando a 
freqüência de 87,5MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3"0 art.223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Porta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES d 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.003269108 'J 'T> 't d 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1226, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no CJ 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, 0 ,i)-- de dezembro de 20 10. 

CARLOS ALBERTO I? SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONÇULTORIA JUR~DICA~JNTO AO MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE.DA CONSULVOWBA JUR~DICA 

COTA no 0223/2011/RZLl GONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.003269/2008 (CÓPIW) 
Interessado: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUS~B DE MAMPI.TUBA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epíyrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER no 0992 - %.08/2809/AGM/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 162 a 164, bem corno informo a regularidade da 

minuta de  ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -022312011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
.GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 331 1-6242 - Fax: (61) 331 1-6583 

Ofício n" 1 O 120 1 IIGM-MC 

Brasília, 8 de ju lho  de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.7 14, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
../I 

',,?'r / 
..a'' / 

Coordenador-Geral Substituto 
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